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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: 
(DO SENADO FEDERAL) 

I N° DE ORIGEM: 
PLS 245/99 

EMENTA: 
Acrescenta artigos à Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para estabelecer mecanismos para a veiculação de mensagens 
educativas de trânsito, nas modalidades de propaganda que especifica, em caráter 
suplementar às campanhas previstas nos arts. 75 e 77. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.469 , DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 245/99 

Acrescenta artigos à Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institu i o Código de 
Trânsito Brasileiro, para estabelecer mecanismos para a veiculação de mensagens 
educativas de trânsito, nas modalidades de propaganda que especifica, em caráter 
suplementar às campanhas previstas nos arts. 75 e 77. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54)) 
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dG69/CC) CJ...J- l(.--tA. VL c: 
Acrescenta artigos à Lei n° 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para estabelecer mecanismos 
para a veiculação de mensagens educativas de 
trânsito, nas modalidades de propaganda que 
especifica, em caráter suplementar às campanhas 
previstas nos arts. 75 e 77. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes artigos: 

'"Art. 77-A. São assegurados aos órgãos ou entidades componentes do 
Sistema Nacional de Trânsito os mecanismos instituídos nos arts. 77-B a 77-E 
para a veiculação de mensagens educativas de trânsito em todo o território 
nacional, em caráter suplementar às campanhas previstas nos arts. 75 e 77." 
(AC)* 

"Art. 77-B. Toda peça publicitária destinada à divulgação ou promoção, nos 
meios de comunicação social. de produto oriundo da indústria automobilística 
ou afim, incluirá, obrigatoriamente, mensagem educativa de trânsito a ser 
conjuntamente veiculada." (AC) 

"§ I ° Para os efeitos dos arts. 77-A a 77-E, consideram-se produtos 
oriundos da indústria automobilística ou afins:" (AC) 

"1 - os veículos rodoviários automotores de qualquer espécie, incluídos 
os de passageiros e os de carga;" (AC) 

"11 - os componentes, as peças e os acessórios utilizados nos veículos 
mencionados no inciso I." (AC) 

"§ 2° O disposto no caput deste artigo aplica-se à propaganda de natureza 
comercial, veiculada por iniciativa do fabricante do produto, em qualquer das 
seguintes modalidades:" (AC) 

• AC = Acréscimo. 

"1 - rádio;" (AC) 
"11 - televisão;" (AC) 
"llI - jornal;" (AC) 
"IV - revista;" (AC) 
"V - outdoor." (AC) 



"§ 3° Para efeito do disposto no § 2°, equiparam-se ao fabricante o 
montador, o encarroçador, o importador e o revendedor autorizado dos 
veículos e demais produtos discriminados no § 1 ° deste artigo ." (AC) 

"Art. 77 -C. Quando se tratar de publicidade veiculada em outdoor instalado 
à margem de rodovia, dentro ou fora da respectiva faixa de domínio, a 
obrigação prevista no art. 77-8 estende-se à propaganda de qualquer tipo de 
produto e anunciante, inclusive àquela de caráter institucional ou eleitoral ." 
(AC) 

"Art. 77-0. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran) especificará o 
conteúdo e o padrão de apresentação das mensagens, bem como os 
procedimentos envolvidos na respectiva veiculação, em conformidade com as 
diretrizes fixadas para as campanhas educativas de trânsito a que se refere o 
art. 75 ." (AC) 

"Art. 77-E. A veiculação de publicidade feita em desacordo com as 
condições fixadas nos arts. 77-A a 77-0 constitui infração punível com as 
seguintes sanções:" (AC) 

"I - advertência por escrito;" (AC) 
"lI - suspensão, nos veículos de divulgação da publicidade, de qualquer 

outra propaganda do produto, pelo prazo de até sessenta dias; " (AC) 
"UI - multa de um mil a cinco mil vezes o valor da Unidade Fiscal de 

Referência (Ufir), ou unidade que a substituir, cobrada do dobro até o 
quíntuplo, em caso de reincidência." (AC) 

"§ 1 ° As sanções serão aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme 
dispuser o regulamento. " (A C) 

"§ 2° Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, qualquer infração 
• acarretará a imediata suspensão da veiculação da peça publicitária até que 

sejam cumpridas as exigências fixadas nos arts. 77-A a 77-0." (AC) 
Art. r O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e vinte dias 

após a data de sua publicação. 
Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em t) 9 de agosto de 2000 

Senado 

vpl/pls99245 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.... . ......... ... ... .. ..... . .......... . .................................... . ... . . ........ .. . . . ........................ . ... . . . . . .. . . ...... . .. . ... 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção IH 
Das Leis 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em 
um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa 
revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora . 

• .. .... .. . . .. ... . ..... . . . .... .. ... . .. . .... ..... ................................ ... . . ....... . ... . .... . ... .... .. .. . .......... . ... .............. . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI COMPLEMENTAR N° 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO, A 
REDAÇÃO, A ALTERAÇÃO E A 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS, CONFORME 
DETERMINA O PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ART.59 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 
ESTABELECE NORMAS PARA A 
CONSOLIDAÇÃO DOS A TOS 
NORMATIVOS QUE MENCIONA. 

, 

CAPITULO II 
DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS 

LEIS 

Seção I 
Da Estruturação das leis 

Art. 7° O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o 
respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios: 

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto; 
II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não 

vinculada por afinidade, pertinência ou conexão; 
IH - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma tão 

específica quanto o possibilite o conhecimento técnico ou científico da área 
respecti va; 

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma 
lei , exceto quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada 
básica, vinculando-se a esta por remissão expressa. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO. 

, 

CAPITULO VI 
DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 

Art. 74. A educação para o trânsito é direito de todos e constitui 
dever prioritário para os componentes do Sistema Nacional de Trânsito. , 

• § 1 ° E obrigatória a existência de coordenação educacional em cada 
órgão ou entidade componente do Sistema Nacional de Trânsito. 

§ 2° Os órgãos ou entidades executivos de trânsito deverão 
promover, dentro de sua estrutura organizacional ou mediante convênio, o 
funcionamento de Escolas Públicas de Trânsito, nos moldes e padrões 
estabelecidos pelo CONTRAN. 

Art. 75. O CONTRAN estabelecerá, anualmente, os temas e os 
cronogramas das campanhas de âmbito nacional que deverão ser promovidas 
por todos os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito, em 
especial nos períodos referentes às férias escolares, feriados prolongados e à 
Semana Nacional de Trânsito. 

§ JO Os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito 
deverão promover outras campanhas no âmbito de sua circunscrição e de 
acordo com as peculiaridades locais. 

§ 2° As campanhas de que trata este artigo são de caráter 
permanente e os serviços de rádio e difusão sonora de sons e imagens 
explorados pelo poder público são obrigados a difundi-las gratuitamente, 
com a freqüência recomendada pelo órgãos componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito. 

Art. 77. No âmbito da educação para o trânsito caberá ao Ministério 
da Saúde, mediante proposta do CONTRAN, estabelecer campanha nacional 
esclarecendo condutas a serem seguidas nos primeiros socorros em caso de 
acidente de trânsito. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEG1SLATIVOS - CEDI 

Parágrafo único. As campanhas terão caráter pennanente por 
intennédio do Sistema Único de Saúde - SUS, sendo intensificadas nos 
períodos e na fonna estabelecidos no art.76. 

Art. 78. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desporto, do 
Trabalho, dos Transportes e da Justiça, por intermédio do CONTRAN, 
desenvolverão e implementarão programas destinados à prevenção de 
acidentes. 

Parágrafo único. O percentual de dez por cento do total dos valores 
arrecadados destinados à Previdência Social, do Prêmio do Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de V ia 
Terrestre - DPVAT, de que trata a Lei nO 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 
serão repassados mensalmente ao Coordenador do Sistema Nacional de 
Trânsito para aplicação exclusiva em programas de que trata este artigo. • . .................. .. .. ....... .. .. ......... ..... .... ....... .......... ............ ............. ..... ...... .. ..... ........... . 

• 
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SF PLS 245/1999 de 16/04/1999 

Identificação SF PLS 245/1999 

Autor SENADOR - EMILIA FERNANDES (PDT - RS) 

Ementa ESTABELECE MECANISMOS PARA A VEICULAÇÃO DE MENSAGENS 
EDUCATIVAS DE TRANSITO, NAS MODALIDADES DE PROPAGANDA 
QUE ESPECIFICA, EM CARATER SUPLEMENTAR AS CAMPANHAS 1 
PREVISTAS NOS ARTIGOS 75 E 77 DA LEI 9503, DE 23 DE () 
SETEMBRO DE 1997, 'QUE INSTITUI O CODIGO DE TRANSITO ~ , 
BRASILEIRO' . 

Observações (PROJETO REAPRESENTADO). 

Indexação 

Despacho 
Inicial 

Última Ação 

Tramitação 

FIXAÇÃO, NORMAS, VEICULAÇÃO, MENSAGEM, EDUCAÇÃO, 
TRÂNSITO, MODALIDADE, PROPAGANDA, SUPLEMENTAÇÃO, 
CAMPANHA, PREVI?ÃO, DISPOSITIVOS, LEl, CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO. CRITERIOS, GARANTIA, ORGAOS, ENTIDADE, 
COMPOSIÇÃO, SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO, LEI, 
VEICULAÇÃO, MENSAGEM, EDUCAÇÃO, TRÂNSITO, TERRITÓRIO 
NACIONAL, OBRIGATORIEDADE, INCLUSÃO, PEÇAS, PUBLICIDADE, 
DIVULGAÇÃO, PROMOÇÃO, MEIOS DE COMUNICAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO SOCIAL, PRODUTO, INDUSTRIA AUTOMOBILÍSTICA, 
PROPAGANDA, FORMA, RÁDIO, TELEVISÃO, JORNAL, REVISTA, 
CARTAZ. COMPETÊNCIA, (CONTRAN), ESPECIFICAÇÃO, CONTEÚDO, 
PADRÃO, APRESENTAÇÃO, NORMAS, MENSAGEM, VEICULAÇÃO, 
DIRETRIZ, CAMPANHA EDUCACIONAL, TRÂNSITO, DISPOSITIVOS, 
LEI IMPUTAÇÃO, PENA, VEICULAÇÃO, PUBLICIDADE, 
DISCORDÂNCIA, DISPOSITIVOS, LEI, INFRAÇÃO, PUNIÇÃO, 
SANÇÃO, ADVERTÊNCIA, SUSPE"iSÃO, DIVULGAÇÃO, 
PROPAGANDA, PRODUTO, FIXAÇAO, PRAZO, COBRANÇA, MULTA, 
VALOR, ('yFIR), PERCENTAGEM, HIPOTESE, REINCIDÊNCIA, 
APLICAÇAO, CUMULATIVIDADE, REGULAMENTO. 

SF COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ 

Data: 28/07/2000 Local: (SF) SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇAO 
LEGISLATIVA DO SENADO 
Status: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSAO DELIBERATIVA 
(INCLOD) 
Texto: Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária 
do dia 03/08/2000. Discussão, em turno único. 
Encaminhado em 28/07/2000 para (SF) ATA-PLEN -
SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO 

PLS 00245/1999 

• 16/04/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
ESTE PROCESSO CONTEM 06 (SEIS) FOLHAS NUMERADAS E 
RUBRICADAS. 

• 16/04/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

LEITURA. 
• 16/04/1999 MESA DIRETORA - MESA 

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS (AGREMD ) 

04 /0812000 10:36 
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DESPACHO A CCJ (DECISÃO TERMINATIVA) ONDE PODERA 
RECEBER EMENDAS PELO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, APOS 
PUBLICADO E DISTRIBUIDO EM AVULSOS. DSF 17 04 PAG 

• 19/04/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM 
AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS (AGREMD) 
À CCJ para exame da matéria. 

• 19/04/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CCJ 
TRAMITAÇÃO INTERNA (TRMINT) 
À Secretaria Geral da Mesa atendendo solicitação. 

• 19/04/1999 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
TRAMITAÇÃO INTERNA (TRMINT) 
RECEBIDO NESTE ÓRGÃO. 

, " 

, . ~ 

", \ 
\ 

S. \ ,- , 

~ . 

~ ~' 
,~ / 

/ . • 11/05/1999 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
ENCAMINHADO AO PLENÁRIO PARA LEITURA DE 
REQUERIMENTO DE TRAMITAÇÃO CONJUNTA. 

. .' ~ " I 
. / 

.:'II lfi :"· , ~ 

• 11/05/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura do Requerimento nO 229, de 1999, de autoria da 
Senadora Emilia Fernandes, solicitando a tramitação conjunta 
da matéria com o Projeto de Lei da Câmara nO 44, de 1996. À 
SSCLS, para inclusão do requerimento em Ordem do Dia, 

• 14/05/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Agendado para a Sessão Deliberativa de 25,5.99. Votação, em 
turno único, do Requerimento nO 229, de 1999, da Senadora 
Emilia Fernandes, solicitanto tramitação conjunta com o PLC 
nO 44/96. 

• 17/05/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (AGINCL) 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
25.5.99. Votação, em turno único, do Requerimento nO 229 , 
de 1999, da Senador Emília Fernandes, de tramitação 
conjunta com o PLC nO 44, de 1996. 

• 25/05/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

MATÉRIA COM A RELATORIA (RELATOR) 
Aprovado o Requerimento nO 229/99. A matéria passa a 
tramitar em conjunto com o PLC nO 44/96. ÀS CE, CAS E CCJ . 
A SSCOM. 

• 25/05/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM 
EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES (TRCOM) 
À CE, TRAMITANDO EM CONJUNTO COM O PLC 44/96 

• 25/05/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Recebido nesta Comissão em 25 de maio de 1999. 
Aguardando distribuição. 

• 01/06/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
MATÉRIA COM A RELATORIA (RELATOR) 
Distribuído ao Senador José Fogaça para relatar. 

• 10/08/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Devolvido pelo relator, Senador José Fogaça, com minuta de 
parecer devidamente assinada, estando em condições de ser 
incluído em pauta. Tramitando em conjunto com o PLC 44/96 . 

• 17/08/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova o parecer 
favorável de autoria do Senador José Fogaça Tramitando em 
conjunto com o PLC 44/96. 

• 18/08/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
À SSCOM para as devidas providências. 

• 18/08/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM 

. .. 

04/08/2000 10 :36 
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, 
A CASo 

• 25/08/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
A Senhora Senadora Maria do Carmo Alves para relatar a 
presente matéria, que tramita em conjunto com o PLC 44/96. 

• 21/09/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
Devolvido pela Relatora Senadora Maria do Carmo Alves, com 
relatório concluindo pela aprovação do Projeto, e pela 
prejudicialidade do PLC 44/96 que tramita em conjunto, bem 
como as emendas de Plenário a ele apresentadas. 

• 29/09/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
Reunida a Comissão, é aprovado o parecer, com abstenção da 
Senadora Emília Fernandes, favorável ao presente Projeto e 
pela prejudicialidade do PLC nO 44/96 (tramitando em 
conjunto) e as emendas de Plenário a ele apresentadas. À 
CCJ. 

• 29/09/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
À CCJ, para exame da matéria. 

• 29/09/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CCJ 
Recebido nesta Comissão em 29.09.99. Matéria aguardando 
distribuição. 

• 30/09/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CCJ 
Distribuído ao Seno José Eduardo Dutra para emitir relatório 
em 30.09.99. 

• 16/12/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CCJ 
PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO (PRONTPAUT) 
Recebido o relatório do Seno José Eduardo Dutra, com o voto 
pela aprovação do PLS 245/99 e pela prejudicialidade do PLC 
44/96, bem como das emendas de Plenário nOs 1 e 2 a ele 
apresentadas. Matéria pronta para pauta nesta Comissão. 

• 23/05/2000 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CCJ 
APROVADO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR) 
A CCJ aprova por unanimidade o Relatório do Senador José 
Eduardo com voto favorável ao PLS nO 245/99 e pela 
prejudicialidade do PLC NO 44/96, bem como das emendas de 
Plenário nO 1 e 2 a este último apresentadadas. Anexei 
original do Parecer da Comissão às follhas de nO 47 à 50 ao 
PLC 44/96 e cópia ao PLS nO 245/99 À SSCLSF. 

• 29/05/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) (AGLPAR) 
Anexei legislação citada nos pareceres conforme fls. nOs 52 e 
53. Encaminhado ao Plenário para leitura dos pareceres da 
CE, CAS e CCJ. 

• 13/06/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Encaminhado à Consultoria Legislativa. 
• 16/06/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 

Encaminhado ao Plenário . , 
• 16/06/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA-PLEN 

Leitura dos pareceres nOs 646, 647 e 648, de 2000 (Relatores 
Senadores José Fogaça, Maria do Carmo Alves e José Eduardo 
Dutra, respectivamente), das Comissões de Educação, de 
Assuntos Sociais e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
concluindo favoravelmente à matéria, e pela prejudicialidade 
do Projeto de Lei da C~mara nO 44, de 1996, com o qual 
tramita em conjunto. A SSCLS. 

04/08/2000 10:36 
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• 
• 21/06/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 

SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (AGINCL) 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

• 28/07/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
(INCLOD) 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária do 
dia 03/08/2000. Discussão, em turno ún ico. , . 

• 03/08/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA- PLEN .t 

Anunciada a matéria. Discussão encerrada, tendo usado da 
palavra a Sra. Emília Fernandes; Aprovado o projeto, ficam 
prejudicados o PLC nO 44/96, que tramita em conjunto, e as 
emendas a ele apresentadas. À CDIR para redação final. A 
seguir é lido o Parecer nO 813/2000-CDIR, Re lator Senador 
Nabor Júnior, oferecendo a redação final da matéria. Aprovada 
a redação final , nos termos do Requerimento nO 435/2000, da 
Sra. Maria do Carmo Alves, de dispensa de redação final. À 
Câmara dos Deputados. À SGM com destino à SSEXP. 

• 03/08/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
Procedida a revisão da Redação Final (fls . 55 a 57 ) . À SSEXP. 

• 03/08/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão às 19: 10 hs. 

• 04/08/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
À SSCLSF para revisão dos autógrafos. 

• 04/08/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Procedida a revisão dos Autógrafos (fls. 59 a 60 ) . À SSEXP. 

• 04/08/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão às 10h30min. 

Voltar 

j f!l.." ".- ;{ J;w À • R' r ,--. ': t.T~~VÉS DO OF/SF N° 1-<'.t/4 I til) () I " CAr.t.A ~~,> ~_.~. ___________ -.I 

04/08/2000 10:36 



Ofício n° 4l.f/ (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

~ 

,...." ,i', , ; • '""~ • r- ..... ,_ _.~_ 
' .,. "" '. • I·. j • _\ . - , - [""\! : -- .. ~ ....... -

-- .1 : rn . 
.:J "li í i7 

_ . - --' ...... ' - I V I • '. _ _ :J. 

r· -I ,-" r -
I .' ...... • '\ 

_I I ,_ I V ' J 

Brasília, em O{ de agosto de 2000. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado n° 245, de 1999, constante dos autógrafos em anexo, que "acrescenta 
artigos à Lei n° 9.503. de 23 de setembro de 1997. que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, para estabelecer mecanismos para a veiculação de mensagens educativas de 
trânsito, nas modalidades de propaganda que especifica. em caráter suplementar às 
campanhas previstas nos arts. 75 e 71". 

Atenciosamente, 

/ --,- c';//""7 ~//---~ 

Senador Nabor Júnior 
Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/pls99245 

RIMEIRA SECR ETARIA 

m,.Jo.l .pl ·oQ . Ao Senher 
ecretório -G eral a 

DeptJtado U 8 MA T AN ~..... lAR 
Primei,o SeCfe"'to 
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Brasil 500 

SENADO FEDERAL 

PARECER 
N° 813, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado nQ 245, de 1999. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado nQ 245, de 1999, que es
tabelece mecanismos para a veiculação de mensa
gens educativas de trânsito, nas modalidades de pro
paganda que especifica, em caráter suplementar às 
campanhas previstas nos arts. 75 e 77 da Lei n9 

9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Códi
go de Trânsito 

_ Brasileiro, com alterações redacionais para ade-
quação à Lei Complementar n9 95, de 26 de fevereiro 
de 1998. 

Sala de Reuniões da Comissão, 3 de agosto de 
2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente, Na
bor Júnior, Relator, Lúdio Coelho, Geraldo Melo. 

ANEXO AO PARECER N9 813, DE 2000 
o 

Acrescenta artigos à Lei n 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, para esta
belecer mecanismos para a veiculação 
de mensagens educativas de trânsito, 
nas modalidades de propaganda que es
pecifica, em caráter suplementar às cam
panhas previstas nos arts. 75 e 77. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A Lei n99.503, de 23 de setembro de 1997, 

passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 
Art . 77-A. São assegurados aos órgãos ou enti

dades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 
os mecanismos instituídos nos arts. 77-B a 77-E para 

a veiculação de mensagens educativas de trânsito 
em todo o território nacional , em caráter suplementar 
às campanhas previstas nos arts . 75 e 77." (AC) * 

"Art. 77-B. Toda peça publicitária desti
nada à divulgação ou promoção, nos meios 
de comunicação social, de produto oriundo 
da indústria automobilística ou afim, incluirá, 
obrigatoriamente, mensagem educativa de 
trânsito a ser conjuntamente veiculada." (AC) 

"§ 19 Para os efeitos dos arts. 77 -A a 
77 -E, consideram-se produtos oriundos da 
indústria automobilística ou afins:" (AC) 

"I - os veículos rodoviários automoto
res de qualquer espécie, incluídos os de 
passageiros e os de carga;" (AC) 

"11 - os componentes, as peças e os 
acessórios utilizados nos veículos mencio
nados no inciso 1 :' (AC) 

"§ 29 O disposto no caput deste artigo 
aplica-se à propaganda de natureza comer
ciai, veiculada por iniciativa do fabricante do 
produto, em qualquer das seguintes modali
dades:"(AC) 

"I - rádio;" (AC) 
"11 - televisão;" (AC) 
"111- jornal;" (AC) 
"IV - revista;" (AC) 
"V - outdoor." (AC) 

"§ 39 Para efeito do disposto no § 29 

equiparam-se ao fabricante, o montador, o 
encarroçador, o importador e o revendedor 
autorizado dos veículos e demais produtos 
discriminados no § 19 deste artigo. " (AC) 



2 
"Art. 77-C. Quando se tratar de publ i

cidade veiculada em outdoor instalado à 
margem de rodovia, dentro ou fo ra da res
pectiva faixa de domínio, a obrigação pre
vista no art. 77-8 estende-se à propagan
da de qualquer tipo de produto e anuncian
te, inclusive àquela de caráter institucional 
ou eleitoral."(AC) 

"Art. 77-D. O Conselho Nacional de 
Trânsito (CONTRAN) especificará o conteú
do e o padrão de apresentação das mensa
gens, bem como os procedimentos envolvi
dos na respectiva veiculação, em conformi
dade com as diretrizes fixadas para as cam
panhas educativas de trânsito a que se refe
re o art. 75." (AC) 

"Art. 77-E. A veiculação de publicidade 
fe ita em desacordo com as cond ições fixa
das nos arts. 77 -A a 77 -D constitui infração 
punível com as seguintes sanções:" (AC) 

"I - advertência por escrito;" (AC) 
"11 - suspensão, nos ve ículos de divul

gação da publicidade, de qualquer outra 

propaganda do produto, pelo prazo de até 
sessenta dias;" (AC) 

"111 - multa de um mil a cinco mil vezes o 
valor da Unidade Fiscal de Referência (UFIR) , 
ou unidade que a substituir, cobrada do dobro 
até o quintúplo, em caso de reincidência."(AC) 

"§ IQ As sanções serão aplicadas isola
da ou cumulativamente conforme dispuser o 
regulamento. (AC) 

"§ 2Q Sem preju ízo do disposto no ca
put deste artigo, qualquer infração acarretará 
a imediata suspensão da veiculação da peça 
publicitária até que sejam cumpridas as exi
gências fixadas nos arts. 77-A a 77-D." (AC) 

Art. 2Q O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de cento e vinte dias após a data de 
sua publicação. 

Art. 3Q Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Publicado no Diário do Senado Federal , de 4.8.2000. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N°S 646 A 648, DE 2000 

Sobre o Projeto de lei do Senado n2 

245, de 1999, que estabelece mecanis
mos para a veiculação de mensagens 
educativas de trânsito nas modalidades 
de propaganda que especifica, em cará
ter suplementar às campanhas previstas 
nos arts. 75 e 77 da lei n2 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, e sobre o Projeto 
de lei da Câmara n2 44, de 1996 (n2 

4.622/94, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a veiculação de mensagem voltada 
à educação para o trânsito, que tramita 
em conjunto. 
(Em virtude da aprovação do Requeri
mento n2 229/99) 

PARECER N2 646, DE 2000 
(Da Comissão de Educação) 

Re lator: Senador José Fogaça 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão para ser apreciado o 
Projeto de Lei da Câmara n2 44, de 1996, que "dispõe 
sobre a veiculação de mensagem voltada à educação 

para o trânsito". A este projeto foi apensado o Projeto 
de Lei do Senado nQ 245/99, de autoria da Senadora 
Emll la Femandes. Que estabelece mecanismos para a 
veiculação de mensagens educativas ae [ranslto nas 
modalidades de propaganda que especifica, em cará-

ter suplementar às campanhas previstas nos arts. 75 e 
77 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, "que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro ",para tramita
ção conjunta. 

o Projeto de lei da Câmara n2 44, de 1996, de 
autoria do nobre Deputado Ronaldo Perim, propõe 
que se obriguem os anunciantes de produtos e servi
ços ligados a veículos automotores e seus compo
nentes a incluir em sua propaganda mensagens vol
tadas para a educação do trânsito. Examinado pela 
Comissão de Viação e Transportes da Câmara dos 
Deputados, recebeu parecer favorável de seu relator, 
Deputado João Coser, na forma de substitutivo, e 
aprovação unânime daquela Comissão. Já na Comis
são de Constituição e Justiça e de Redação daquela 
Casa, o Projeto foi considerado jurídico, constitucio
nal e vazado em boa técnica legislativa. 

Nesta Comissão, não foram oferecidas emen
das à Propositura, no prazo regimental , pelos senho
res Senadores. 

Diante da afinidade de objetivos e meios das 
duas propostas, aprovou-se o requerimento nº 229, 
de 1999, da Senadora Emilia Fernandes, solicitando 
a tramitação conjunta com o Projeto de Lei do Senado 
nº 245/99, de sua autoria, que desenvolve-se segun
do duas linhas básicas: 

a) a obrigação de inserir mensagem de tránsito 
é restrita à publ icidade de produtos oriundos da in
dústria automobilística ou afim, independentemente 
da modalidade de propaganda e tipO de veículo utili
zado para sua divulgação; 
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b) trata especificamente de publicidade veiculada 
em outdoor, instalado à margem de rodovia, aplican
do-se a obrigação a qualquer tipo de produto e anunci
ante, inclusive à propaganda de natureza institucional 
ou eleitoral. Até o término do prazo regimental, não fo
ram apresentadas emendas ao PLS nQ 245/99. 

11 - Análise 

A escalada da violência no trânsito no Brasil há 
muito está a exigir esforços especiais do governo e da 
sociedade brasileira de modo geral. De acordo com a 
justificativa oferecida pela autora do PLS nQ 245/99, o 
trânsito já desponta como a segunda causa de morte 
mais freqüente no País, registrando-se aqui , a cada 
ano, mais mortes em acidentes de trânsito do que as 

ocorridas em todos os países da Europa juntos, onde 
a frota de veículos é oito vezes maior. 

Em sua abrangência e extensão, o projeto da 
Senadora engloba todo o mérito daquele proveniente 
da Câmara dos Deputados, o que torna a sua análise 
desnecessária. 

Sem prejuízo de outras medidas necessárias à 
prevenção de acidentes, a exemplo da recente pro
mulgação de um código de trânsito bem mais rigoro
so que o anterior, a proposta da ilustre Senadora Emi
lia Fernandes quer nos parecer extremamente útil e 
oportuna. 

Em primeiro lugar, por causa do papel decisivo 
que as campanhas educativas têm a desempenhar 
na conquista de melhores cond ições para o trânsito, 
aparecendo como elemento indispensável à forma
ção de uma consciência colet iva em torno da impor
tância do tráfego seguro. 

Em segundo, porque viabiliza, por meio de me
canismo de extrema simplicidade e fácil operacional i
zação, a possibilidade de dar às campanhas de edu
cação para o trânsito uma nova dimensão. Isto graças 
à p resença maciça das mensagens nos meios de co
municação, o que torna virtualmente possível alcan
çar todos aqueles envolvidos nos fenômenos do trân
sito ou expostos aos riscos dele decorrentes. Nesse 
aspecto, acreditamos que a medida propiciará resul
tados muito superiores àqueles que, até hoje, foram 
alcançados por iniciativas governamentais levadas a 
efeito neste campo, combinadas às poucas e isoladas 
iniciativas partidas do setor empresarial privado. 

E, por último, porque, engenhosamente, o pro
jeto chama a contribuir com a causa da educação 
para o trânsito dois segmentos da sociedade cuja ati
vidade apresenta interface com a questão, a saber: 

• de um lado, os setores produtivos que mais 
diretamente influenciam o trânsito, os quais 
estão representados, no projeto, pela indús
tria automobilística e afins; 

• de outro, o grupo dos anunciantes que se utili
zam do ambiente das rodovias para veicular 
mensagens de seu interesse. 

111- Voto 

A solução concebida pelo Projeto de Lei da Câ
mara nQ 44, de 1996, de autoria do nobre Deputado 
Ronaldo Perim, se harmoniza perfeitamente com as 
propostas, mais analíticas, da Senadora Emilia Fer
nandes. Os dois projetos têm grandes virtudes, vez 
que atribuem a quem está naturalmente ligado ao e 
trânsito a responsabilidade de colaborar no sentido 
de melhorá-lo. Também, no que tange às despesas, 
as propostas são engenhosas, pois praticamente não 
acarretam dispêndios adicionais, nem ao governo, 
nem aos anunciantes. 

Diante do exposto, e considerando a maior 
abrangência da proposta oriunda do Senado Federal , 
conclu ímos o presente parecer manifestando-nos fa
voravelmente à aprovação do PLS nQ 245/99, de auto
ria da Senadora Emília Fernandes, devendo ser de
clarada a prejudicial idade do PLC nQ 044/96. 

Sala da Comissão, 17 de agosto de 1999. - Lu
zia Toledo, Vice-Presidente no exercício da Presid
dência - José Fogaça, Relator - Luíz Otávio - Ney 
Suassuna - Lúcio Alcântara - Pedro Simon - Jor
ge Bornhausen - Djalma Bessa - Geraldo Althoff 
- Álvaro Dias - Gerson Camata - Jefferson Péres 
- Heloísa Helena - Maguito Vilela - José Jorge. 

PARECER N2 647, DE 2000 
(Da Comissão de Assuntos Sociais) 

Relatora: Senadora Maria do Carmo Alves 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Lei da Câmara nQ 44, de 1996, que "dispõe sobre a 
veiculação de mensagem voltada à educação para o 
trânsito". A este projeto foi apensado o Projeto de Lei do 
Senado nQ 245/99, de autoria da Senadora Emilia Fer
nandes, que estabelece mecanismos para a veiculação 
de mensagens educativas de trânsito nas modalidades 
de propaganda que especifica, em caráter suplementar 
às campanhas previstas nos arts. 75 e 77 da Lei nQ 

9.503, de 23 de setembro de 1997, que "institui o Códi
go de Trânsito Brasileiro", para tramitação conjunta. 



De autoria do nobre Deputado Ronaldo Perim, o 
Projeto de Lei da Câmara nQ 44, de 1996, propõe "que 
se obriguem os anunciantes de produtos e serviços li
gados a veículos automotores e seus componentes a 
incluir em sua propaganda mensagens voltadas para 
a educação do trânsito". Examinado pela Comissão 
de Viação e Transportes da Câmara dos Deputados, 
recebeu parecer favorável de seu relator, Deputado 
João Coser, na forma de substitutivo, e aprovação 
unânime daquela Comissão. Já na Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação daquela Casa, o 
projeto foi considerado jurídico, constitucional e vaza
do em boa técnica legislativa. 

Lido no plenário do Senado Federal , recebeu a e propositura duas emendas, de autoria do Senador 

8ello Parga, tendo sido aprovada apenas uma delas, 
seguindo o relatório do Senador José Fogaça. 

Aprovou-se, nesse ínterim, o Requerimento nQ 

229, de 1999, da Senadora Emilia Fernandes, solici
tando a tramitação conjunta com o Projeto de Lei do 
Senado nQ 245/99, de sua autoria. 

Na Comissão de Educação, o Senador José Fo
gaça deu parecer pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nQ 245/99, e pela prejudicialidade do PLC nQ 

44/96, tendo o mesmo sido aprovado. 
Nesta Comissão não foram oferecidas emendas 

ao presente projeto, no período regimental. 

11 - Análise 

Em sua abrangência e extensão, o PLS nQ 

245/99 engloba todo o mérito daquele proveniente da 
Câmara dos Deputados, o que torna a sua análise 
desnecessária. 

Sem prejuízo de outras medidas necessárias à 
prevenção de acidentes, a exemplo da recente pro
mulgação de um código de trânsito bem mais rigoro
so que o anterior, a proposta da ilustre Senadora Emi
lia Fernandes parece-nos oportuna, seja por causa 
do papel decisivo que as campanhas educativas têm 
a desempenhar na conquista de melhores condições 
para o trânsito, seja porque viabiliza, por meio de me
canismo de extrema simplicidade e fácil operacional i
zação, a poss ibilidade de dar a essas mesmas cam
panhas uma nova dimensão, qual seja, a de alcançar 
todos aqueles envolvidos nos fenômenos do trânsito 
ou expostos aos riscos dele decorrentes. 

Tanto o PLS nQ 245/99 quanto o PLC nQ 44, de 
1996. têm grandes méritos. entre os quais o fato de atri
bUl rem aos próprios atores do processo de transno a 
responsabilidade de colaborar no sentido de melhorá-lo. 

_.~ .... 
Ambas as propostas são engenhosas, no que tange às 
despesas, pois praticamente não acarretam dispêndios 
ao Governo nem aos anunciantes. No entanto, a pro
posta oriunda do Senado Federal tem o mérito de ser 
mais abrangente do que aquela da Câmara, ainda que 
mantenha com esta integral sintonia. 

111- Voto 

Diante do exposto e considerando ser a propos
ta oriunda do Senado Federal mais abrangente do 
que aquela da Câmara, além da profunda identidade 
de propósito de ambas, somos pela aprovação do 
PLS nQ 245/99, de autoria da Senadora Emilia Fer
nandes, e pela declaração de prejudicialidade do PLC 
nQ 44/96, bem como das emendas de Plenário nQ' 1 e 
2 a ele apresentadas. 

Sala da Comissão, 29 de setembro de 1999. -
Osmar Dias, Presidente - Maria do Carmo Alves, 
Relatora - Leomar Quintanilha - Carlos Bezerra -
Maguito Vilela - Emilia Fernandes, (abstenção) -
Jonas Pinheiro - Luiz Pontes - Heloísa Helena -
Juvêncio da Fonseca - Sebastião Rocha - Tião Vi
ana - Djalma Bessa - Lúcio Alcântara - Pedro Si
mon - Luiz Estevão - Amir Lando - Álvaro Dias. 

PARECER NQ 648, DE 2000 
(Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

Relator: Senador José Eduardo Dutra 

I - Relatório 

O Projeto de Lei da Câmara nQ 44, de 1996, obri
ga a inserção de mensagem educativa de trânsito 
"nas propagandas, veicu ladas nos meios de comun i
cação, de estabelecimentos que fabriquem, comerci
alizem, ou prestem serviços ligados a veículos auto
motores ou seus componentes". As compet ições es
portivas envolvendo veículos automotores ficariam 
sujeitas à mesma obrigação, devendo as mensagens 
educativas serem exibidas tanto nos locais de realiza
ção das provas quanto nas transmissões via televi
são, inclusive nas chamadas alusivas aos eventos. 

O projeto recebeu , perante a Mesa, duas emen
das de autoria do ilustre Senador 8ello Parga. A 
Emenda nQ 1-PLEN atinge o art . IQ da proposição, 
acrescentando-lhe dois parágrafos: o primeiro deles 
dispensando da nova obrigação as empresas que 
promovam ou apóiem ações ou programas nas áreas 
de segurança ou educação para o trânsito; e o segun
do determinando que o programa desenvolvido ou 
patrocinado por qualquer empresa, nos termos do pa-
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rágrafo anterior, observe as diretrizes fixadas pelo 
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) para ma
téria relacionada com segurança e educação para o 
trânsito. Já a Emenda nQ 2-PLEN pretendia limitar a vi
gência da medida à entrada em vigor do novo Código 
de Trânsito Brasileiro, cujo projeto se encontrava, à 
época, tramitando no Congresso Nacional. 

Ao PLC nQ 44/96 - que chegou a receber da Co
missão de Educação (CE) parecer favorável ao proje
to e à Emenda nQ 1-PLEN, foi anexado o Projeto de 
Lei do Senado nQ 245, de 1999, de autoria da ilustre 
Senadora Emilia Fernandes. 

Como o primeiro, o projeto anexado também 
prevê a inserção de mensagens de trânsito em peças 
publicitárias veiculadas nos meios de comun icação. 
Atinge, de um lado, a publicidade de produtos oriun
dos da indústria automobil ística ou afim, veiculada 
nos diversos meios de comunicação; e, de outro , a 
publicidade de qualquer tipo de produto e anunciante 
veiculada em outdoors instalados às margens de ro
dovias, onde ocorre boa parte das tragéd ias do trânsi
to. Registre-se o fato de que o projeto, elaborado 
após a entrada em vigor do novo Código de Trânsito 
Brasileiro, apresenta-se perfeitamente ajustado às di
retrizes ali fixadas para a educação para o trânsito. 

Depois de retornar à CE, a matéria foi submeti
da à apreciação da Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS), tendo recebido, de ambas as comissões, pa
recer pela aprovação do PLS nQ 245/99 e pela prejud i
cialidade do PLC nQ 44/96 e das emendas que lhe fo
ram oferecidas. 

Perante esta Comissão de Constitu ição, Justiça 
e Cidadania, não foram oferecidas emendas aos pro
jetos no prazo reg imental. 

É o relatório. 

11 - Análise 

A negligência e o despreparo de motoristas, as
sociados ao baixo nível de conscientização da socie
dade, são adversidades que se podem vencer com a 
ajuda de programas de prevenção e combate à vio
lência no trânsito, aí inclu ídas campanhas de sensibi
lização da população para a importância do tráfego 
seguro. 

Preocupações dessa natu reza já motivaram a 
aprovação de um Código de Trânsito substancialmen
te mais rigoroso que seu antecessor. Nele, desta
cam-se medidas que vão desde as novas exigências 
previstas para habil itação de motoristas e as severas 
punições aplicáveis aos infratores, até um notável es-

forço em prol da educação para o trânsito, causa a 
que a nova legislação dedica capítulo especial (Capí
tulo VI - Da Educação para o Trânsito, integrante da 
Lei nQ 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institu i o 
Código de Trânsito Brasileiro). 

Ocorre que a realização sistemática de campa
nhas educativas exige grande mobilização dos recur
sos de comunicação e considerável volume de recur
sos financeiros para divulgação intensiva das peças e 
mensagens nos meios de comunicação. O que as 
proposições em análise buscam oferecer é uma es
tratégia para viabilizar a operacionalização das ações 
pretendidas nesse campo. 

Os méritos da disciplina consubstanciada no 
projeto foram devidamente apurados pelas duas co- .. 
missões que, nesta Casa, precederam-nos no exame .. 
da matéria. No entender da CE e da CAS, inexistem 
dúvidas quanto à conveniência e a oportunidade das 
proposições. Ambas as in iciativas baseiam-se na im
portância da educação para o trânsito e exploram o 
enorme potencial da propaganda, especialmente a 
de natureza comercial, para a veiculação das mensa
gens de cunho educativo. 

Tendo merecido acolhida irrestrita daqueles ór
gãos, cumpre-nos relatar que, do ponto de vista da 
constitucional idade e juridicidade das proposições, 
tampouco encontramos qualquer impedimento à sua 
aprovação. Legislar sobre trânsito e transporte é com
petência privativa da União, prevista no inciso XI do 
art. 22 da Constitu ição Federal. 

A exemplo das outras comissões, avaliamos 
que, em face dos objetivos pretendidos, a opção pelo 
PLS nQ245/99, de maior abrangência, mostra-se mais 
conveniente e interessante. Ademais, observa-se _ 
que, sendo também mais recente, o PLS nQ 245/99 in
corpora, com propriedade, diretrizes expressas na Lei 
Complementar nQ 95198 , que dispõe sobre a elabora-
ção, redação, alteração e consol idação das leis. É o 
que demonstra a vinculação explícita estabelecida 
com o Código de Trânsito Brasileiro, que é considera-
do lei básica em matéria de trânsito, abrigando dispo
sições genéricas sobre o mesmo assunto de que se 
ocupam as proposições que analisamos. 

111- Voto 

Diante do exposto. e admitindo-se que os as
pectos da atualidade e da abrangência conferem rela
tiva vantagem à proposição oriunda do Senado Fede
ral, em detrimento daquela da Câmara dos Deputa
dos, manifestamos nosso voto pela aprovação do 



PlS nº 245/99, de autoria da Senadora Emilia Fer
nandes, e pela declaração de prejudicialidade do PlC 
nº 44/96, bem como das emendas de Plenário nQS 1 e 
2 a ele apresentadas. 

Sala da Comissão, 23 de maio de 2000 - José 
Agripino, Presidente - José Eduardo Dutra, Relator 
- Roberto Requião - Álvaro Dias - Roberto Freire 
- Renan Calheiros - José Alencar - Bernardo Ca-
bral - Edison Lobão - Moreira Mendes - Romeu 
Tuma - Maria do Carmo Alves - Lúcio Alcântara -
Djalma Bessa. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar 
sobre: 
.... ... ........... ............ ............ ..... ........... .... .......... ............ 

XI - trãnsito e transporte ; 

lEI COMPLEMENTAR Nº 95 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda
ção, a alteração e a consolidação das 
leis, conforme determina o parágrafo úni
co do artigo 59 da Constituição Federal, 
e estabelece normas para a consolidação 
dos atos normativos que menciona 

lEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

CAPíTULO VI 
Da Educação para o Trânsito 

Art. 74. A educação para o trânsito é direito de 
todos e constitui dever prioritário para os componen
tes do Sistema Nacional de Trânsito. 

§ 1 º É obrigatória a existência de coordenação 
educacional em cada órgão ou entidade componente 
do Sistema Nacional de Trânsito. 

§ 2º Os órgãos ou entidades executivos de trân
sito deverão promover, dentro de sua estrutura orga
nizacional ou mediante convênio, o funcionamento de 
Escolas Públicas de Trânsito, nos moldes e padrões 
estabelecidos pelo Contran. 

Art. 75. O Contran estabelecerá, anualmente, os 
temas e os cronogramas das campanhas de âmbito 
nacional que deverão ser promovidas por todos os ór
gãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito, 
em especial nos períodos referentes às férias escola
res, feriados prolongados e à Semana Nacional de 
Trânsito. 

§ 1 º Os órgãos ou entidades do Sistema Nacio
nal de Trânsito deverão promover outras campanhas 
no âmbito de sua circunscrição e de acordo com as 
peculiaridades locais. 

§ 2º As campanhas de que trata este art igo são 
de caráter permanente, e os serviços de rádio e difu
são sonora de sons e imagens explorados pelo poder 
público são obrigados a difundi-Ias gratuitamente, 
com a freqüência recomendada pelos órgãos compe
tentes do Sistema Nacional de Trânsito. 

Art. 76. A educação para o trânsito será promo
vida na pré-escola e nas escolas de 1 º, 2º e 3º graus, 
por meio de planejamento e ações coordenadas entre 
os órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsi
to e de Educação, da União, dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios, nas respectivas áreas de 
atuação. 

Parágrafo único. Para a finalidade prevista neste 
artigo, o Ministério da Educação e do Desporto, medi
ante proposta do Contran e do Conselho de Reitores 
das Universidades Brasileiras, diretamente ou medi
ante convênio, promoverá: 

I - a adoção, em todos os níveis de ensino, de 
um currículo interdisciplinar com conteúdo programá
tico sobre segurança de trânsito ; 

11 - a adoção de conteúdos relativos à educação 
para o trânsito nas escolas de formação para o magisté
rio e o treinamento de professores e multiplicadores; 

111 - a criação de corpos técnicos interprofissio
nais para levantamento e análise de dados estatísti
cos relativos ao trânsito; 

IV - a elaboração de planos de redução de aci
dentes de trânsito junto aos núcleos interdisciplinares 
universitários de trânsito, com vistas à integração uni
versidades-sociedade na área de trânsito. 

Art. 77. No âmbito da educação para o trânsito 
caberá ao Ministério da Saúde, mediante proposta do 
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Acrescenta artigos à Lei n° 9.503 , de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para estabelecer mecanismos 
para a veiculação de mensagens educativas de 
trânsito, nas modalidades de propaganda que 
especifica, em caráter suplementar às campanhas 
previstas nos arts. 75 e 77 . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 A Lei n° 9.503 , de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes artigos : 

"Art. 77-A. São assegurados aos órgãos ou entidades componentes do 
Sistema Nacional de Trânsito os mecanismos instituídos nos arts. 77-B a 77-E 
para a veiculação de mensagens educativas de trânsito em todo o território 
nacional , em caráter suplementar às campanhas previstas nos arts. 75 e 77." 
(AC)* 

"Art. 77-B. Toda peça publicitária destinada à divulgação ou promoção, nos 
meios de comunicação social , de produto oriundo da indústria automobilística 
ou afim, incluirá, obrigatoriamente, mensagem educativa de trânsito a ser 
conjuntamente veiculada." (AC) 

"§ 1° Para os efeitos dos arts. 77-A a 77-E, consideram-se produtos 
oriundos da indústria automobilística ou afins:" (AC) 

"I - os veículos rodoviários automotores de qualquer espécie, incluídos 
os de passageiros e os de carga;" (AC) 

"11 - os componentes, as peças e os acessórios utilizados nos veículos 
mencionados no inciso 1." (AC) 

"§ 2° O disposto no caput deste artigo aplica-se à propaganda de natureza 
comercial, veiculada por iniciativa do fàbricante do produto, em qualquer das 
seguintes modalidades:" (AC) 

• AC = Acréscimo. 

" I - rádio ;" (AC) 
" lI - televisão;" (AC) 
" IIl - jornal;" (AC) 
"IV - revista ;" (AC) 
"V - outdoor." (AC) 
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"§ 3° Para efeito do di sposto no § 2°, equiparam-se ao fabricante o 
montador, o encarroçador, o importador e o revendedor autorizado dos 
veículos e demais produtos discriminados no § 1 ° deste artigo. " (AC) 

"Art. 77 -C. Quando se tratar de publ icidade veiculada em outdoor instalado 
à margem de rodovia, dentro ou fora da respectiva faixa de domínio, a 
obrigação prevista no art. 77-B estende-se à propaganda de qualquer tipo de 
produto e anunciante, inclusive àquela de caráter institucional ou eleitoral.'· 
(AC) 

"Art. 77-D. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran) especificará o 
conteúdo e o padrão de apresentação das mensagens, bem como os 
procedimentos envolvidos na respectiva veiculação, em conformidade com as 
diretrizes fixadas para as campanhas educativas de trânsito a que se refere o 
art. 75." (AC) 

"Art. 77-E. A veiculação de publicidade feita em desacordo com as 
condições fixadas nos arts. 77-A a 77-D constitui infração punível com as 
seguintes sanções:" (AC) 

" I - advertência por escrito;" (AC) 
"lI - suspensão, nos veículos de divulgação da publicidade, de qualquer 

outra propaganda do produto, pelo prazo de até sessenta dias;" (AC) 
" IH - multa de um mil a cinco mil vezes o valor da Unidade Fiscal de 

Referência (Ufir), ou unidade que a substituir, cobrada do dobro até o 
quíntuplo, em caso de reincidência." (AC) 

"§ 1 ° As sanções serão aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme 
dispuser o regulamento." (AC) 

"§ 2° Sem prejuízo do di sposto no caput deste artigo, qualquer infração 
acarretará a imediata suspensão da veiculação da peça publicitária até que 
sejam cumpridas as exigências fixadas nos arts. 77-A a 77-D." (AC) 

2 

Art. r O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e v inte dias 
após a data de sua publicação. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal , em O '-I de agosto de 2000 

vpl/p ls99245 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.469, DE 2000 

Acrescenta artigos à Lei nO 9.503 , de 23 
de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para estabelecer 
mecanismos para a veiculação de mensagens 
educativas de trânsito , nas modalidades de 
propaganda que especifica, em caráter 
suplementar às campanhas previstas nos arts. 
75 a 77. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado JOÃO CÓSER 

O presente projeto de lei estabelece mecanismos para a 

veiculação de mensagens educativas de trânsito em diferentes modalidades de 

propaganda, em caráter suplementar às campanhas previstas nos arts. 75 a 77 

da Lei 9.503/97 , que institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

Esta proposição determina duas medidas complementares: 

a primeira consiste na obrigação de inserir mensagem educativa de trânsito em 

toda publicidade de produtos oriundos da indústria automobilística ou afim, 

independentemente da modalidade de propaganda e tipo de veículo utilizado 

para a sua divulgação. 

A segunda , consiste na mesma obrigação de inserir 

mensagem educativa de trânsito em qualquer publicidade veiculada por "outdoor" 

instalado à margem de rodovia , não importando qual tipo de produto esteja 

sendo veiculado nem o anunciante. Engloba, inclusive, as propagandas de 

natureza institucional e eleitoral. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cabe a esta Comissão de Viação e Transportes apreciar 

esta proposição quanto ao mérito. 

11- VOTO DO RELATOR 

o projeto de lei em epígrafe tramitou no Senado Federal em 

conjunto com o PL n° 4.622/94, apresentado nesta Casa pelo Dep. Ronaldo 

Perim, e do qual fomos também o relator. Referido projeto de lei de 1994 

dispunha, também, sobre a veiculação de mensagem voltada à educação de 

trânsito. Em nosso parecer para esta mesma Comissão de Viação e Transportes, 

votamos pela sua aprovação nos termos de um substitutivo por nós apresentado. 

Esses dois projetos, o do Senado e o da Câmara, têm 

muitas afinidades de objetivos e meios, tanto é que no Senado Federal foi pedida 

a tramitação conjunta de ambos. Porém , tendo em vista a maior abrangência do 

projeto do Senado, o projeto da Câmara acabou sendo prejudicado. 

Na realidade as duas propostas se harmonizam 

perfeitamente e, tanto uma como a outra, possuem grandes virtudes já que 

tratam suplementarmente das campanhas educativas previstas no Código de 

Trânsito Brasileiro, com vistas à segurança do tráfego. 

Reconhecendo a abrangência e os méritos desse projeto de 

lei do Senado Federal somos, portanto, pela sua aprovação. É o voto . 

Sala da Comissão, em -Y'o.(! de 7X?~~ de 2000 . 

CÓSER 

Documento2 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 3.469, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação de Projeto 
de Lei nO 3.469/00, nos termos do parecer do relator, Deputado João Cóser. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Barbosa Neto - Presidente, Chiquinho Feitosa - Vice-Presidente, Aloízio 
Santos, Chico da Princesa, Duílio Pisaneschi , Pedro Chaves, Roberto 
Rocha, Ségio Barros, Sérgio Reis, Domiciano Cabral, Eunício Oliveira, José 
Chaves, IIdefonço Cordeiro, Neuton Lima, Oscar Andrade, Damião 
Feliciano, Marcos Afonso, Teima de Souza, Philemon Rodrigues, Raimundo 
Santos, Gonzaga Patriota e Edinho Araújo - titulares, e Silas Câmara, Sílvio 
Torres, Márcio Matos, Olímpio Pires e De Velasco - suplentes. 

Sala Da Comissão, em 29 de novembro de 2000. 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS . ~ 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA , . .. ... (7· :) J 
(Do Sr. Belo Albuquerque e outros ~ L( () , 

Senhor Presidente, 

Requer regime de urgência para 
apreciação do PL n° 3.469, de 2000, do Senado 
Federal que acrescenta artigos à Lei nO lei 9.503 de 23 
de setembro de 1997 que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, para estabelecer mecanismos par a 
veiculação de mensagens educativas de trânsito, nas 
modalidades de propaganda que especifica em caràter 
suplementar às campanhas previstas nos arts. 75 e 77. 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
requeremos a Vossa Excelência Regime de Urgência para apreciação do Projeto de lei 
nO PL n° 3.469, de 2000, do Senado Federal que acrescenta artigos à Lei nO lei 9.503 de 23 de 
setembro de 1997 que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para estabelecer mecanismos par a 
veiculação rie mensagens educativas de trânsito, nas modalidades de propaganda que especifica 
em caráter suplementar às campanhas previstas . 75 e 77 

I 

/ 

Sala de Sess-

Deputado 

~~l.' · 
I do PUPSL 

/ 

Lídu do PCd 
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Ministério das Cidades 
Departamento Nacional de Trânsito 

Esplanada dos Ministérios, Anexo II, Bloco T, 5° Andar, Brasília - DF. 

Ofício n° 151i /2003/GAB/DENATRAN 

A Sua Excelência, o Senhor Deputado Federal 

Doutor JOÃO PAULO CUNHA 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Praça dos Três Poderes . 

Gabinete da Presidência 

Edifício Principal - Térreo 

70.1 60.900 - BRASíLIA - DISTRITO FEDERAL 

Senhor Presidente, 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
QJ 

Em 2.2J O.-!3J '" Se..cre.tá1\õ-..(:2íàl , 
De mdem, ao .,I~ nllor :-- ~ -

I' , ~~ A (lJ '~---,; 
{ 

/ I I L; I r,Jt E' ~ A 
\ 

GIU3ER'TO ~'E ' ~.j.RA DE A .. . , I Iv 
I c '" de S2:!p. tana 

/ .. li 

'i.' 
U'i 
:-' . 

Cumprimentando-o, tenho a honra de dirigir a Vossa Senhoria para reforçar o 

interesse no caráter revestido de urgência à tramitação dos Projetos de Leis nOs : 735 e 

1_238, respectivamente de 2003 e o de número 3.469 de 2000. 

Referidos Projetos de Leis versam acerca da alteração da Lei nO: 9.503 , de 23 de 

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro , para fins de adequá-

lo a permitir que haja caracterização de infração ou crime de trânsito por condução de 

veículos sob influência do álcool ou substância entorpecente, ainda que o condutor se 

recuse a fazer os testes de alcoolemia, bem como excluindo da competência dos 

Juizados Especiais Criminais o crime de dirigir embriagado e de permissão de 

veiculação de mensagens educativas, na forma de propaganda específica, em caráter 

suplementar às campanhas previstas no mesmo diploma legal. 
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As razões por sua própria natureza são fortes e ensejadora do tratamento de urgência 

e conseqüente aprovação na tramitação dos processos legislativos, ao fim de vir a 

garantir a sociedade civil definitivo amparo na condução de veículos automotores sob 

condições de aCidentalidade, garantindo-se-Ihes menor risco quando da utilização do 

transporte em trânsito urbano. 

Com este raciocínio, este Departamento Nacional de Trânsito pugna pela adoção de 

tratamento requerido, vez que, condizente com sua política de governo na efetiva 

valorização da vida e redução dos acidentes de trânsito, estando ao inteiro dispor para 

Informações adicionais que se fizerem necessárias. 

Cordialmente, 

, 
O"l:.( ~ ~ , I. 

AILTON BRASILlENSE PIRES 

Diretor do DENATRAN 



SGM/P nO 2264/03 Brasília, :-2 G de outubro de 2003. 

Senhor Diretor, 

Reporto-me ao Ofício n.O 1588/03/GAB/DENATRAN, contendo 
considerações acerca da tramitação dos Projetos de Lei n.os 735/03, 1.238/03 e 3.469/00, 
para informar que determinei o encaminhamento do referido ofício à Comissão de Viação 
e Transporte, e esclarecer que os referidos projetos tramitam na Casa em regime de 
urgência e que serão, oportunamente, apreciados pelo Plenário desta Casa. 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Senhoria protestos de 
apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
AIL TON BRASILlENSE PIRES 
Diretor do DENATRAN 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

Ministério da Justiça, Anexo 11, Bloco T, 5° andar 
Brasília- DF 
CEP 70064-900 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Ofícios 1588/03-DENATRAN 
À Comissão de Viação e Transporte. Oficie-se e após Publique-se. 
ElTI ,';;01 J O 1 0 3 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

111 111111111 11 1111111111111 111 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Oficios 1588/03-DENATRAN 
À COlnissão de Viação e Transporte. Oficie-se e após Publique-se. 
Em .;lOI J O I 0 3 

GER 3. 17.23. 004-2 (JULl02 ) 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 3.469-A, DE 2000 
(Do Senado Federal) 

PLS N.o 245/1999 

Acrescenta artigos à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro, para estabelecer mecanismos 
para a veiculação de mensagens educativas de trânsito, nas 
modalidades de propaganda que especifica, em caráter suplementar às 
campanhas previstas nos arts. 75 e 77; tendo parecer da Comissão de 
Viação e Transportes, pela aprovação deste (relator: DEP. JOÃO 
CÓSER). Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação. 

DESPACHO: 
I ÀS COMIS~ÕES DE VIAÇÃO E _TRANSPORTES; E DE 
, CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ARTIGO 54 DO RI). 
I 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Proposição apensada: PL 793/2003 

III - Na Comissão de Viação e Transportes: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P _6612 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 
(Do Sr. Beto Albuquerque e outros) 

.' 

l-"4' ~I 
Requer regIme de urgência para 

apreciação do PL nO 3.469, de 2000, do Senado 
Federal que acrescenta artigos à Lei nO lei 9.503 de 23 
de setembro de 1997 que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, para estabelecer mecanismos par a 
veiculação de mensagens educativas de trânsito, nas 
modalidades de propaganda que especifica em caráter 
suplementar às campanhas previstas nos arts. 75 e 77. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
requeremos a Vossa Excelência Regime de Urgência para apreciação do Projeto de lei 
nO Pl nO 3.46~, de 2000, do Senado Federal que acrescenta artigos à lei nO lei 9.503 de 23 de 
setembro de / ~97 que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para estabelecer mecanismos par a 
veiculação r'e mensagens educativas de trânsito, nas modalidades de propaganda que especifica 
em caráte ~ suplementar às campanhas previstas . 75 e 77 

Sala de Sess- -,.--.\----'/_-

Deputado 

-
... 

. t 

- ["I erdo PTB 

~~ Tl ' . ~ t ' . 

do PL/PSL 

~ 

Líder do PR ~A 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete da Liderança do PFL 

REQUERIMENTO 

Requer a retirada de pauta. 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 1 17. VL do Regimento 
Interno, a retirada da pauta do (a) PL- 3Lt b'3 - A- {2COC. constante do item 3 da 
presente Ordem do Dia. 

0:' v.z. 1 'J 1-0 

Salas das Sessões, em I L de ê!ê liM e'> de 2003 

• 
, ( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADO: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI 

N° 3.469, de 2000 

• o Projeto de lei nO 3.469, de 2000, ressalvado o Destaque. 

SUPRIMIDO: 

• o art. 2° do Projeto, objeto do Destaque de Bancada do PT. 

PREJUDICADO: 

• o Projeto de Lei nO 793, de 2003, apensado. 

A MATÉRIA RETORNA AO SENADO FEDERAL. 

Em 13/11/03. 

Secret rio-Geral da Mesa 

2062 (AGO/03) 



c DOS DEPUTAPOS 
PROJETO DE LEI 
N° 3.469-A, DE 2000 

(Do Senado Federal) 
PLS N~ 245/99 

Acrescenta artigos à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro, para estabelecer mecanismos 
para a veiculação de mensagens educativas de trânsito, nas 
modalidades de propaganda que especifica, em caráter suplementar às 
campanhas previstas nos arts. 75 e 77; tendo parecer da Comissão de 
Viação e Transportes, pela aprovação deste (relator: DEP. JOÃO 
CÓSER). Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação. 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ARTIGO 54 DO RI). 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

SUMÁRIO 

1·- Projeto inicial 

I i - Proposição apensada: PL 793/2003 

III - Na Comissão de Viação e Transportes: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 A Lei nO 9.503. de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes artigos: 
'"Art. 77-A. São assegurados aos órgãos ou entidades componentes do 

Sistema Nacional de Trânsito os mecanismos instituídos nos arts. 77-B a 77-E 
para a veiculação de mensagens educativas de trânsito em todo o território 
nacional. em caráter suplementar às campanhas previstas nos arts. 75 e 77." 
(AC)a 

·"Art. 77-B. Toda peça publicitária destinada à divulgação ou promoção, nos 
meios de comunicação social. de produto oriundo da indústria automobilística 
ou afim. incluirá. obriQ:atoriamente. mensaQ:em educativa de trânsito a ser 

~ ~ 

conjuntamente veiculada." (AC) 

"§ l° Para os efeitos dos arts. 77-A a 77-E, consideram-se produtos 
oriundos da indústria automobilística ou afins:" (AC) 

"'I - os veículos rodoviários automotores de qualquer espécie. incluídos 
os de passageiros e os de carga;" (AC) 

"n - os componentes, as peças e os acessórios utilizados nos veículos 
mencionados no inciso L" (AC) 

'''§ 2° O disposto no caput deste artigo aplica-se à propaganda de natureza 
comercial. veiculada por iniciativa do fabricante do produto, em qualquer das 
seguintes modalidades:'~ (AC) 

"'I - rádio;" (AC) 
" II - televisão:" (AC) 
"IU - jornal:" (AC) 
"IV - revista:" (AC) 
'''V - outdoor.·· (AC) 

"§ 3° Para efeito do disposto no § 2°, equiparam-se ao fabricante o 
montador, o encarroçador, o importador e o revendedor autorizado dos 
veículos e demais produtos discriminados no § l° deste artigo." (AC) 

"Art. 77-C. Quando se tratar de publicidade veiculada em outdoor instalado 
à margem de rodovia, dentro ou fora da respectiva faixa de domínio, a 
obrigação prevista no art. 77-B estende-se à propaganda de qualquer tipo de 
produto e anunciante, inClusive àquela de caráter institucional ou eleitoral." 
(AC) 

AC = Acréscimo. 



"Art. 77-D. o Conselho Nacional de Trânsito (Contran) especificará o 
conteúdo e o padrão de apresentação das mensagens, bem como os 
procedimentos envolvidos na respectiva veiculação, em conformidade com as 
diretrizes fixadas para as campanhas educativas de trânsito a que se refere o 
art. 75." (AC) 

"Art. 77-E. A veiculação de publicidade feita em desacordo com as 
condições fixadas nos arts. 77-A a 77-D constitui infração punível com as 
seguintes sanções:" (AC) 

"I - advertência por escrito;" (AC) 
"n - suspensão, nos Veiêul"ós de divulgação da publicidade;-de' qúalquer '" 

outra propaganda do produto, pelo prazo de até sessenta dias;" (AC) 
"In - multa de um mil a cinco mil vezes o valor da Unidade Fiscal de 

Referência (Ufir), ou unidade que a substituir, cobrada do dobro até o 
quíntuplo, em caso de reincidência." (AC) 

"§ I o As sanções serão aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme 
dispuser o regulamento." (AC) 

"§ 20 Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, qualquer infração 
acarretará a imediata suspensão da veiculação da peça publicitária até que 
sejam cumpridas as exigências fixadas nos arts. 77-A a 77-D.'· (AC) ----.: 
Art. ZO O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e vinte dias 

após a data de sua publicação. 
rt. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em (/9 de agosto de 2000 

--

/ President 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

. . .. . . ... .• . .... -...... -..... -..... __ ..... . ~ .... ...... .....••.................................................. . . . ... . .. . ...... . .. . . . ........ 
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TITULO IV 
.DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

..... . .... ...... .. .. .•.. ...... ... ....... ...... .. .. .... .. ...... ...•. ... ..... .. .... . ..• •......... . .. ... . .. •. .. .... ... . .... .... ........ . .. ... .. . 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

. ..••......• .. •.• ••.. . . . . ••.• . . •.... .. .... •........ . •.. . . ••. ... .... ... •••.. •.• ......•..••..... . .. •.. ••... ••.. •.••.•• .• . •• .••• •••.••.. •• •• . •. . 

Subseção III 
Das Leis 

....•.. . . . .. .. . .•• . ... •••• .• •.• •..•. . ••....•.....•. ... ••.••.• . ....... .. ••. . . .. . .• . •• .. . . •• ...... . •.. . .. . •. .. . •• . .... . •. . . . . ... •. .. . •. . ... . . .. 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em 
um ' só turno de discussão e · votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa . 
revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora 
....... -........... . ... . ........ .. ...................... .. .......... ....... .. .................................. .. .. .. ... .. . ........ .. .. .. ..... . .. ..... . ....... ............... .. .. .. ................ ... . . ...... .. .. ........... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. . . .. . .. . . .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. . . . . . .. .. . .. . .. .. . .. . . . . . . . . . .. . .. .. .. . . . .. . .. . . . .. . .. .. .. .. .. . .. . . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . .. ... .. .. .... .. 

LEI COMPLEMENTAR N° 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO, A 
REDAÇÃO, A ALTERAÇÃO E A 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS, CONFORME 
DETERMINA O PARÁGRAFO ÚNlCO DO 
ART.59 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 
ESTABELECE NORMAS PARA A 
CONSOLIDAÇÃO DOS ATOS 
NORMA TIVOS QUE NIENCIONA . 

. .... .. .... . ...... .. ... . .. . ... .. .... ... .... ......... .. .. .... ..... . .... . ... . .. . . ...... .. .. ....... . . .. ... . ..... . .. ... ... .. . .. . ..... . . ... .. . .. 
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CAPÍTULO II 
DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS 

LEIS 

Seção I 
Da Estruturação das leis 

.... ~ ..• . ..••.•.•.. . •• ••..• •• . . •• . .. .. ••••.. •. .• .. . .•. . .•... . .. . •••. ••••••. . •.. •.••. . ... .• . .••.••••........ •. •• ... .•.• ... ..• 

Art. 7° O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o 
respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios : 

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto ~ 

II - a lei não conterá matéria estranha a. seu· objeto , ou" a . este.. não 
vinculada por afinidade, pertinência ou conexão~ 

IH - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma tão 
específica quanto o possibilite o conhecimento técnico ou científico da área 
respectiva~ 

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma 
lei, exceto quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada 
básica, vinculando-se a esta por remissão expressa . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . .. . . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . . .. . . . .. . .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. . .. .. .. . . .. . .. . .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . . . .. . . . . .. .. .. . .. .. .. .. . . .. .. . . .. . . . .. .. 

......................... ..... ...... .... .. .............................. .......................... .......... .................... 

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO . 

...•............. .. . .. •.. .. . . . .••. . •. .. .....•. . . ••• • _- ...... . ... . ....... . • --_ ...... .. -- . • . •. ..•.•......• ---- .. -... .. ....... . 
, 

CAPITULO VI 
DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 

Art. 74. A educação para o trânsito é direito de todos e constitui 
dever prioritário para os componentes do Sistema Nacional de Trânsito. 

§ 10 É obrigatória a existência de coordenação educacional em cada 
órgão 0ll: entidade componente do Sistema Nacional de Trânsito. 

§ 20 Os órgãos ou entidades executivos de trânsito deverão 
promover, dentro de sua estrutura organizacional ou mediante convênio, o 
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funcionamento de Escolas Públicas de Trânsito, nos moldes e padrões 
estabelecidos pelo CONTRAN. 

Art. 75. O CONTRAN estabelecerá, anualmente, os temas e os 
cronogramas das campanhas de âmbito nacional que deverão ser promovidas 
por todos os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito, em 
especial nos períodos referentes às férias escolares, feriados prolongados e à 
Semana Nacional de Trânsito. 

§ 1 ° Os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito 
deverão promover outras campanhas no âmbito de sua circunscrição e de 
acordo com as peculiaridades locais. 

§ 2° As campanhas de que trata este artigo são de caráter 
permanente e os serviços de rádio e difusão sonora .de sons e imagens 
explorados pelo poder público são obrigados a difimdi-Ias gratuitamente, 
com a freqüência recomendada pelo órgãos componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito . 
.. . . . . .......... •. .. -............. .••.•... ... .. •• . . • ---- .• ••...•.......•...................•••......•.. __ ... ---... _._---_ .. . 

Art. 77. No âmbito da educação para o trânsito caberá ao Ministério 
da Saúde, mediante proposta do CONTRAN, estabelecer campanha nacional 
esclarecendo condutas a serem seguidas nos primeiros socorros em caso · de 
acidente de trânsito. 

Parágrafo único. As campanhas terão caráter permanente por 
intermédio do Sistema Único de Saúde - SUS, sendo intensificadas nos 
períodos e na forma estabelecidos no art. 76. 

Art. 78. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desporto, do 
Trabalho, dos Transportes e da Justiça, por intermédio do CONTRAN, 
desenvolverão e implementarão programas destinados à prevenção de 
acidentes. 

Parágrafo único. O percentual de dez por cento do total dos valores 
arrecadados destinados à Previdência Social, do Prêmio do Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via 
Terrestre - DPVAT, de que trata a Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 
serão repassados mensalmente ao Coordenador do Sistema Nacional de 
Trânsito para aplicação exclusiva em programas de que trata este artigo . 
.. __ ................ . .. _-- .. _-_ ..... . --_ ... ..... . . __ .... . ......... _-_ .................. _-_ ......................•.••.... _-- . 

............ ----_ .. __ .•• ........ ...... - .. .............................. . .•....... . .. . .................. .. ............. . .... 



SF PLS 245/1999 de 16/04/1999 

Identificação SF PLS 245/1999 

Autor SENADOR - EMIUA FERNANDES (PDT - RS) 

Ementa ESTABELECE MECANISMOS PARA A VEICULAÇÃO DE MENSAGENS 
EDUCATIVAS DE TRANSITO, NAS MODAUDADES DE PROPAGANDA 
QUE ESPECIFICA, EM CARATER SUPLEMENTAR AS CAMPANHAS 
PREVISTAS NOS ARTIGOS 75 E 77 DA LEI 9503, DE 23 DE 
SETEMBRO DE 1997, 'QUE INS I I I UI O CODIGO DE TRANSITO 
BRASILEIRO'. 

Observações (PROJETO.R.EAPRESENJADO)t. , _. - _ 

Indexação 

Despacho 
Inicial 

FIXAÇÃO, NORMAS, VEICULAÇÃO, MENSAGEM, EDUCAÇÃO, 
TRÂNSITO, MODAUDADE, PROPAGANDA, SUPLEMENTAÇÃO, 
CAMPANHA, PREVISÃO, DISPosmvos, LEI, CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO. cRITÉRIOS, GARANTIA, ORGÃOS, ENTIDADE, 
COMPOSIÇÃO, SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO, LEI, 
VEICULAÇÃO, MENSAGEM, EDUCAÇÃO, TRÂNSITO, TERRITÓRIO 
NAOONAL, OBRIGATORIEDADE, INCLUSÃO, PEÇAS, PUBUCIDADE, 
DIVULGAÇÃO, PROMOÇÃO, MEIOS DE COMUNICAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO SOCIAL, PRODUTO, INDUSTRIA AUTOMOBIÚSTICA, 
PROPAGANDA, FORMA, RÁDIO, TELEVISÃO, JORNAL, REVISTA, _ 

CART~. COMPETÊNC~, (CONTRAN), ESPECIFICAÇÃO, CONTEÚDO, 
PADRAO, APRESENTAÇAO, NORMAS, MENSAGEM, VEICULAÇÃO, 
DIRETRIZ, ~MPANHA EDUCACIONAL, TRÂNSITO, DISPosrnvos, 
LEI IMP~AÇAO, PENA, VEICULAÇÃO, PUBLICIDADE, 
DISCqRDANCIA, ~ISPosrnvos, LEI, INFRAÇÃO, PUNIÇÃO, 
SANÇAO, ADVERTENCIA, SUSPENSÃO, DIVULGAÇÃO, 
PROPAGANDA, PRODUTO, FIXAÇÃO, PRAZO, COBRANÇA, MULTA, 
VALOR, (~FIR), PERCENTAGEM, HIPOTESE, REINCIDÊNCIA, 
APUCAÇAO, CUMULATIVIDADE, REGULAMENTO. 

SF COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - Co 

Última Ação Data: 28/07/2000 Local: (SF) SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO SENADO 
Status: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 

. ' (INCLOD) 
Texto: Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária 
do dia 03/08/2000. Discussão, em turno único. 
Encaminhado em 28/07/2000 para (SF) ATA-PLEN -
SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
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Tramitação PLS 00245/1999 

• 16/04/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
ESTE PROCESSO CONTEM 06 (SEIS) FOLHAS NUMERADAS E 
RUBRICADAS . 

• 16/04/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

LEITURA. 
• 16/04/1999 MESA DIRETORA - MESA 

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS (AGREt-1D) 
DESPACHO A CO (DECISÃO TERMINATIVA) ONDE PODERA 
RECEBER EMENDAS PELO PRAZO DE 05 (aNCO) DL~S, APOS 
PUBUCADO E DISTRIBUI DO EM AVULSOS. DSF 17 04 PAG 

• 19/04/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM 
~GUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS (AGREMD) 
A Capara exame da matéria. 

• 19/04/ 1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CO 
TRAMITAÇÃO INTERNA (TRMINT) , 
A Secretaria Geral da Mesa atendendo solicitação. 

• 19/04/1999 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
TRAMITAÇÃO INTERNA (TRMINT) 
RECEBIDO NESTE ÓRGÃO. 

• 11/05/1999 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
ENCAMINHADO AO PLENÁRIO PARA LEITURA DE 
REQUERIMENTO DE TRAMITAÇÃO CONJUNTA. 

• 11/05/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura do Requerimento nO 229, de 1999, de autoria da 
Senadorà Emilia Fernandes, solicitando a tramitação conjunta 
da matéria' com o Projeto de Lei da Câmara nO 44, de~ 1996. À 
SSCLS, para inclusão do requerimento em Ordem do Dia. 

• 14/05/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 

Agendado para a Sessão Deliberativa de 25.5.99. Votação, em 
turno único, do Requerimento nO 229, de 1999, da Senadora 
Emilia Fernandes, solicitanto tramitação conjunta com o PLC 
nO 44/96. 

• 17/05/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (AGINCL) 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
25.5.99. Votação, em turno único, do Requerimento nO 229, 
de 1999, da Senador Emília Fernandes, de tramitação 
conjunta com o PLC nO 44, de 1996. . , 

• 25/05/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - AfA-PLEN 

MATÉRIA COM A RELATORIA (RELATOR) 
Aprovado o Requerimento nO 229/99. A ma~éria passa a 
tramitar em conjunto com o PLC nO 44/96. AS CE, CA:5 E CO. 
A SSCOM. _ 

• 25/05/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSOES - SSCOM 
EM TRAMITACÃO NAS COMISSÕES (TRCOM) 



À CE, TRAMITANDO EM CONJUNTO COM O PLC 44/96 
• 25/05/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

Recebido nesta Comissão em 25 de maio de 1999. 
Aguardando distribuição. _ 

• 01/06/1999 COMISSAO DE EDUCAÇAO - CE 
MATÉRIA COM A RELATORIA (RELATOR) 
Distribuído ao Senador José Fogaça para relatar. 

• 10/08/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Devolvido pelo relator, Senador José Fogaça, com m inuta de 
parecer devidamente assinada, estando em condições de ser 
incluído em pauta. Tramitando em conjunto com o PLC 44/96. 

• 17/08/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova o parecer 
favorável de autoria do Senador José Fogaça Tramitando em 
conjunto com o PLC 44/96 . 

• 18/08/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
À SSCOM para as devidas providências. 

• 18/08/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM 
À CAS. 

• 25/08/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
A Senhora Senadora Maria do Carmo Alves para relatar a 
presente matéria, que tramita em conjunto com o PLC 44/96. 

• 21/09/1999COMISSÃü, DE,ASSUNTOS ,SOCIAIS-.CAS ' ,', ' 
Devolvido pela Relatora Senadora Maria do Carmo Alves, com 
relatório concluindo pela aprovação do Projeto, e pela 
prejudicialidade do PLC 44/96 que tramita em conjunto, bem 
como as emendas de Plenário a ele apresentadas. 

• 29/09/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
Reunida a Comissão, é aprovado o parecer, com abstenção da 
Senadora Emília Fernandes, favorável ao presente Projeto e 
pela prejudicialidade do PLC nO 44/96 (tramitando em 
conjunto) e as emendas de Plenário a ele apresentadas. À 
co. 

• 29/09/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
À CO, para exame da matéria. 

• 29/09/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadan ia -
CO 
Recebido nesta Comissão em 29 .. 09.99. Matéria aguardando 
distribuição. 

• 30/09/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CO 
Distribuído ao Seno José Eduardo Dutra para emitir relatório 
em 30.09.99. 

• 16/12/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CO 
PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO (PRONTPAUT) 
Recebido o relatório do Seno José Eduardo Dutra, com o voto 
pela aprovação do PLS 245/99 e pela prejudicialidade do PlC 
44/96, bem como das emendas de Plenário nOs 1 e 2 a ele 
apresentadas. Matéria pronta para pauta nesta Comissão. 

• 23/05/2000 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CC] 

9 
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APROVADO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR) 
A CCJ aprova por unanimidade o Relatório do Senador José 
Eduardo com voto favorável ao PLS nO 245/99 e pela 
prejudicialidade do PLC NO 44/96, bem como das emendas de 
Plenário nO 1 e 2 a este último apresentadadas. Anexei 
original do Parecer da Comissão às follhas de nO 47 à 50 ao 
PLC 44/96 e cópia ao PLS nO 245/99 À SSCLSF. 

• 29/05/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) (AGLPAR) 
Anexei legislação citada nos pareceres conforme fls. nOs 52 e 
53. Encaminhado ao Plenário para leitura dos pareceres da 
CE, CAS e CCJ . 

• 13/06/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Encaminhado à Consultoria Legislativa. 
• 16/06/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 

Encaminhado ao Plenário. 
• 16/06/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura dos pareceres nOs 646, 647 e 648, de 2000 (Relatores 
Senadores José Fogaça, Maria do Carmo Alves e José I:duardo 
Dutra, respectivamente), das Comissões de Educação, de 
Assuntos Sociais e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
conduindo .. favo.r:i3vel mente .~ matéria, e pela prejudicialidade 
do Projeto de Lei da Câmara nO 44, de 1996, com o qual 
tramita em conjunto. À SSCLS. 

• 21/06/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (AGINCL) 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

• 28/07/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO '. 
SENADO - SSCLSF 
INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DEUBERATIVA 
(INCLOD) 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária do 
dia 03/08/2000. Discussão, em turno único. 

• 03/08/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - }~TA-PLEN 

Anunciada a matéria. Discussão encerrada, tendo usado da 
palavra a Sra. Emília Fernandes; Aprovado o projeto, ficam 
prejudicados o PLC nO 44/96, que tramita em conjunto, e as 
emendas a ele apresentadas. À CDIR para redação final. A 
seguir é lido ° Parecer nO 813/2000-CDIR, Relator Senador. 
Nabor Júnior, oferecendo a redação final da matéria. Aprovada 
a redação final, nos termos do Requerimento nO 435/2000, da 
Sra. Maria do Carmo Alves, de dispensa de redação final. À 
Câmara dos Deputados. À SGM com destino à SSEXP. 

• 03/08/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
Procedida a revisão da. Redação Final (fls. 55 a 57). À SSEXP. 

• 03/08/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órqãq às 19:10 hs. 



-
• 04/08/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 

À SSCLSF para revisão dos autógrafos. 
• 04/08/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 

SENADO - SSCLSF 
Procedida a revisão dos Autógrafos (fls. 59 a 60). À SSEXP. 

• 04/08/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão às 10h30min. 

Oficio nO /c/.fl (SF) Brasília, em 0I de agosto de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição -Federal, o Projeto · de 
Lei do Senado n° 245, de 1999, constante dos autógrafos em anexo, que "acrescenta 
artigos à Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, para estabelecer mecanismos para a veiculação de mensagens educativas de 
trânsito, nas modalidades de propaganda que especifica, em caráter suplementar às 
campanhas previstas nos arts. 75 e 77". 

Atenciosamente, 

Senador Nabor Júnior 
Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
. Deputado Ubiratan Aguiar 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpllpls99245 

·PROJETO DE LEI 
N.º 793, DE 2003 
(DO SR. CHICO DA PRINCESA) 

Acrescenta artigo à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
"institui o Código de Trânsito Brasileiro", dispondo sobre a 
veiculação de frases educativas de trânsito. 

11 
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I DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3469/2000 '" , , :', " . . 

APRECIAÇÃO: 
Pro osi ão su'eita à a ão do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 Q A Lei nQ 9.503/97, que "institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, passá a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 75-A. Toda propaganda sobre veículos, seus componentes, 

peças ou acessórios e, ainda, sobre combustíveis e lubrificantes, divulgada por 

qualquer meio de comunicação, conterá frase educativa alusiva a alguma das normas 

gerais de circulação e conduta, estabelecidas neste Código (AC)." 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua pub licação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o objetivo deste projeto de lei é, aproveitando a grande força e 

penetração da publicidade, no caso específico a que promove os veículos e seus 

componentes, ensinar ou lembrar, aos condutores, as normas gerais de circulação e 

conduta, estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro. Ao tempo em que serão 

divulgadas essas normas, os condutores estarão sendo conscientizados da importância 

de sua prática. 

Essas importantes normas nem sempre sao sl9guidas porque, 

in felizmente, os condutores ou não as conhecem como deviam, ou não se preocupam 

com elas. No entanto, se fossem postas em prática, o trânsito seria, sem dúvida, mais 

ordenado e seguro. 

Uma maneira excelente para que elas sejam assimiladas 

progressivamente pelos condutores será, então, utilizando-se dos meios de 

comunicação, na forma como estamos propondo. 
- ', : . . . . . 



13 
, Estamos seguros de que o efeito dessa medida será um avanço 

considerável na educação do trânsito em nosso País. Por isso, esperamos que essa 

proposição seja aprovada pelos ilustres Deputados. 

Sala das Sessões, em 22 de abril de 2003 . 

Deputado CHICO DA PRINCESA 

PL/PR 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASll..EIRO. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso'Nacional decreta 
ç cu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................. ............................................................................... .. ............. 

CAPÍTULO VI 
DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 

........... . .. ...... . ....... .... .... .. ................................•.................................... .......... .... .................... ... .. .... ... 

Art. 75. O CONTRAN estabelecerá, anualmente, os temas e os cronogramas das 
campanhas de âmbito nacional que deverão ser promovidas por todos os órgãos ou entidades do 
Sistema Nacional de Trânsito, em especial nos períodos referentes às férias escolares, feriados 
prolongados e fi Semana Nacional de Trânsito. 

§ 10 Os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito deverão promover 
outras campanhas no âmbito de sua circunscrição e de acordo com as peculiaridades locais. 

§ 20 As campanhas de que trata este artigo são de caráter permanente e os serviços 
de rádio e difusão sonora de sons e imagens explorados pelo poder público são obrigados a 
difundi-las gratuitamente, com a freqüência recomendada pelo órgãos componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito. 
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Art. 76. A educação para o trânsito será promovida na pré-escola e nas escolas de 1°, 
2° e 3° graus, por meio de planejamento e ações coordenadas entre os órgãos e entidades do 
Sistema Nacional de Trânsito e de Educação, da União, dos Estados, do DistJito Federal e dos 
Municípios, nas respectivas áreas de atuação. 

Parágrafo único. Para a finalidade prevista neste artigo, o Ministério. da Educação e 
do Desporto, mediante proposta do CONTRAN e do Conselho de Reitores das Universidades 
Brasileiras, diretamente ou mediante convênio, promoverá: 

I - a adoção, em todos os níveis de ensino, de um currículo interdisciplinar com 
conteúdo programático sobre segurança de trânsito; 

U - a adoção de conteúdos relativos à educação para o trânsito nas escolas de 
formação para o magistério e o treinamento de professores e multiplicadores; 

lU - a criação de corpos técnicos interprofissionais para levantamento e análise de 
dados estatísticos relativos ao trânsito; 

IV - a elaboração de planos de redução de acidentes de trânsito junto aos núcleos 
interdisciplinares universitários de trânsito, com vistas à integração universidades-sociedade na 
área de trânsito . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ........ .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. ...... .... .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ......... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 
"--

O presente projeto de lei estabelece mecarllsmos para a 

veiculação de mensagens educativas de trânsito em diferentes modalidades de 

propaganda, em caráter su plementar às campanhas previstas nos arts. 75 a 77 

da Lei 9.503/97, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

Esta proposição determina duas medidas complementares: 

a primeira consiste na obrigação de inserir mensagem educativa ele trânsito em 

toda publicidade de produtos oriundos da indústria automobilística ou afim, 

independentemente da modalidade de propaganda e tipo de vei"culo utilizado 

para a sua divulgação. 

. A segunda, consiste na mesma obrigação de inserir 
I 

mensagem educativa de trânsito em qualquer publicidade veiculada por "outdoor" 

instalado à margem de rodovia, não importando qual tipo de produto esteja 

sendo veiculado nem o anunciante. Engloba, inclusive, as propagandas de 

natureza institucional e eleitoral. 
• 

" J 



Cabe a esta Comissão de Viação e Transportes apreciar 

esta proposição quanto ao mérito. 

·11 - VOTO DO RELATOR 

o projeto de lei em epígrafe tramitou no Senado Federal em 

conjunto com o PL nO 4.622/94, apresentado nesta Casa pelo Dep. Ronaldo 

Perim, e do qual fomos também o relator. Referido projeto de lei de 1994 

dispunha, também, sobre a veiculação de mensagem voltada à educação de 

trânsito. Em nosso parecer para esta mesma Comissão de·Viação e Transportes, 

votamos pela sua aprovação nos termos de um substitutivo por nós apresentado. 

Esses dois projetos, o do Senado e o da Câmara, têm 

muitas afinidades de objetivos e meios, tanto é que no Senado Federal foi pedida 

a tramitação conjunta de ambos. Porém, tendo em vista a maior abrangência do 

projeto do Senado, o projeto da Câmara acabou sendo prejudicado. 

Na realidade as duas propostas se harmonizam 

perfeitamente e, tanto uma como a outra, possuem grandes virtudes já que 

tratam suplementarmente das campanhas educativas previstas no Código de 

Trânsito Brasileiro, com vistas à segurança do tráfego. 

Reconhecendo a abrangência e os méritos desse projeto de 

lei do Senado Federal somos, portanto, pela sua aprovação. É o voto. 

Sala da Comissão, em '.>/"-~ de 7X?~~ de 2000 . 

( 

CÓSER 

15 



.. 
. !! .. 
uo 

o 
o 
N -cnT"" 
~~ 
M 

0° ",Z 
~...J 
.30. 

16 
111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e - Transportes, em reunrao 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 3.469/00, nos 
termos do parecer do relator, Deputado João Cóser. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Barbosa Neto - Presidente, Chiquinho Feitosa - Vice

Presidente, Aloízio Santos, Chico da Princesa, Duílio Pisaneschi, Pedro Chaves, 
. Roberto Rocha, Sérgio Barros, Sérgio Reis, Domiciano Cabral, Eunício Oliveira, 

José Chaves, IIdefonço Cordeiro, Neuton Lima, Oscar Andrade, Damião Feliciano, 
Marcos Afonso, Teima de Souza, Philemon Rodrigues, Raimundo Santos, Gonzaga 
Patriota e Edinho Araújo - titulares, e Silas Câmara, Sílvio Torres, Márcio Matos, 
Olímpio Pires e De Velasco - suplentes. 

'. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2000 

, 

,v L; U; : 1 
Deputado-PEDRO FERNANDES 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 



PROJETO DE LEI N.o 3.469-A, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI 
N.o 3.469, DE 2000, QUE ACRESCENTA ARTIGOS À LEI N° 9.503, DE 23 
DE SETEMBRO DE 1997, QUE INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO, PARA ESTABELECER MECANISMOS PARA A 
VEICULAÇÃO DE MENSAGENS EDUCATIVAS DE TRÂNSITO, NAS 
MODALIDADES DE PROPAGANDA QUE ESPECIFICA, EM CARÁTER 
SUPLEMENTAR ÀS CAMPANHAS PREVISTAS NOS ARTIGOS 75 E 
77 . TENDO PARECER DA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, 
PELA APROVAÇÃO (R ELA TOR: SR. JOÃO COSER). PENDENTE DE 
PAREC~R DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇAO. 
TENDO APENSADO O PROJETO DE LEI N° 793, DE 2003. 

~~1' 
PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, PELA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇ O, CONCEDO A PALAVRA 
AO DEPUTADO .JMIilll 

NAO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSAO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



• 

Gabinete da Liderança do PFL l 

Projeto de Lei N° 

REQUERIMENTO 

Requer a retirada de pauta. 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Exce lência, nos termos do art. 117, VI, do Regimento 
Interno. a retirada da pauta do PL 3.469-A/OO, constante do item 02 da presente Ordem do 
Dia. 

Salas das Sessões, em (b.- de novembro de 2003 

\ 

Deputado José Carlos Aleluia 
Líder do PFL 



• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE LEI 

N° 3.469-A, DE 2000. 

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB-SP. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, do ponto de vista da juridicidade, da técnica 

legislativa e, evidentemente, da constitucionalidade, nada há contra a aprovação do 

projeto de lei em questãc. 

A análise do mérito, evidentemente, cabe às demais Comissões. 

1 



• 

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 3.469, DE 2000 

(ALTERA O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO) 

FOLHA DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

1 ............... ........ ........... .. .................................. . . .... .... ..... ........... .. . . .............. .. .................. . 

2 ...................................................................................................................................... . 

3 ..... .... ..... ............... ................ .... ..... ........... .... ..... ..... .... ..... .... ...... ...... ... .......... ................. . 

4 ... .. ......... ... ............................... ................................ .. ............................................ ..... ... . 

5 ..................................................... ................................................................................. . 

6 ... ....................... ..... ...................... ..... .......... .. ..... .... ...... ... ...... .... .... ................................ . 

7 •••••• ••• •••••••••••••••••• •••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••• •••• •••• ••••• •••• •••••• ••••••• ••••••••• ••••••••• • ••• •• 0.00.0 ••••• 

8 ......... ....... ........................... ............... ......... ... ..... ..... ...... .. ..... ...... ....... .................... ...... .. . 

9 .... ... ......... .. .......................... .. ........................ .. ..... .... .... ........ .. .... ....... ........... ... ..... ......... . 

1 O ...................................................................................................................................... . 

11 ............................ . ...... . .... . ......... ..... ... .. .... ....... ... .... .... ..... ..... ...... . .. . ...... ..... . .. ................... 

12 ••••••••• • • • •••••••••••••••••••••••••• ••••• ••••••••••••••••••••• 0.0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• •••••• 

13 ............... ........... ......... .... ........ .. ........... .... ............... .. ............... ......... ............................. . 

14 ....... .... ................ ...... ........ ..... ..... .. . .. .. ... .... .. ............ .. . . ...... .... .... ........ ............. . . ... ...... . ..... 

15 ..................................................................................................................................... .. 

16 ................................ ... ................... ... .. ........... ..... ..................................... ..... ................. . 

17 ..................................................................................................................................... .. 

18 .............. ............................. ....... .... ........... .... ...... ...... ...... .... ..... .... ............................... ... . 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 3.469, DE 2000 

(ALTERA O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS O RAD O RES A FA VOR D A MATÉR IA 

~/ ' ,. / -,4(/ tA; J ( J ---r Yh Y.v? ~ f//"O-P-..--p-/ 
1 ..... ........... ................... ... ...... 

0 
............................ .. ......... ... / ...................................... .. . 

WJ L~ 1 ; ~Hé!~ 2 ................. .......................... ........... ............................................. .. ... ...................... ...... .. . 

3 ((~C~PC~~ { c~~-\ 
• • • • • • • • • • • • • • • •••••••• •••• •••••••••••••••••••••••• __ •••••••• • • h •••• ••••••• • •••••••• •• •••••• •••• ••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••• , 

4 ....................... .. .......... .... .... ......... .. .................... .... ..................... ...................... ............. . 

5 ........ .......... .. .... .. ...... ... .. .... .......... .............. .......... .. .. ....... ..... ..... ...................................... . 

6 ........... ........... .. ............. .......... .. ....... ... ... .. ........ ... ...... ... ..... ... ....... ... ... ............................. . 

7 ..... ....... ................... .............. ......... .... ..... .......................................................... ............. . 

8 .................. .. .................. .... .................................................... ........................................ . 

9 ......... ................. ... ....... ............. ... .................................................................................. . 

1 O .............. ... ......................... .............................................. .. ............................................ . 

1 1 ••••••• 0.0 •••• • • ••• ••• • •••••••••••••••••••••••• • ••••• 0.0 •••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0.0 •••••••••• 

12 ... . . . .... .. . .... .. ..... ...................... . ................................ . ........... . ........................................... 

13 .................... ... ..... .. ... .. ................................... ......... ..................... .......... .. ............. .. ....... . 

14 •••••••••• • •• •• 0. 0 ••••••••••••••••••••••• •• •••••••••• •• • 0 . 0 •• ••••••• •• • • ••••• • •• • ••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••• 

15 ......... ......... .. ...................... ......................... ......................... .. ...................................... .. . 

16 .................................................................................................... .... .. .. .......................... . 

17 .. ...... .. .............. .......... ................................................................. .................................. .. 

18 ... ....... ........ .. .... ...... .. .... ... ........ ... ............... ... .................................................................. . 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM TURNO 
ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.469, DE 2000 

(ALTERA O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

I ................ .. ... ... ... ................... ... ................ ...... ... .... ........ ... .. .......... ..................... .. ...... .... . 

2 ...... ..... .............. .... .......... ..... .......................................... ... ....... .... ......... ............. ..... ....... . 

3 ..... .......... .... ........... ................. .......................................... .......... ..... .............................. . 

4 ..... ..... ... ......... .............. ......... .... .. ..... .... .. .. ............................... ...... ... .. ............................ . 

5 ........................ ............... .. ......... ................................................... ................ ................. . 

6 ........ ......................................... .. ...... .................................. .. ................................. ....... . . 

7 .. ....................... ... ..... ....... .. .. .... .... ... .. ... .. ..... ..... ... ........... ..... .... ....... ...... ......... ... .............. . 

8 ....................... .. .. .. .... .......... ........ ... ....................... ......................................................... . 

9 .......... .. ........... .. .... ...... .............. ................... ... ............................ .... ............................... . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRI A 

;;;'/'1 C--: ') -, 'O ~ 0/1 UU/' (/.../ I/'.../' _____ ---/, 

1 .... ... .. ... ... .... .. ........ ...... 

7 
...................................... / .... ...... .. ............... ..... .................. . 

w-~ LTfYZ i NH Cf Rro / 2 .. .. ...... .. .......... .... .. ...... ..... ........................... ... / ...................... ....... ................................ . 

• 3 ~C tzy(· '- ~O 0'-c~ Lj<.--"\ .......... tC?~ ................... .. .... .... ...... .. ...... .. .... . .... ....... ... ........ ... .. ..... ..... .... ...... ........ ... .......... . 

4 ..................... ... ................ ....... ..... ...... .... ..... ...... .... ........ ... ....... ..... ........ ....... .... .......... .. .. . 

5 ... .... ..... ......... ...... ......... ...... ... ... ..... .. .... ......... ..... ..... .... .. ........ ... .. .......... ........................... . 

6 ..... .... ..... ....... ... ........ ..... ...... ..... ...... ...... ......... ..... .... ... ...... ..... .. .... ........................... ......... . 

7 ....................... ............................................................................................................... . 

8 .......... .......................... ......... .... ..... .. ... ..... ....... .. ........ ..... ........ ... .... ....................... ... ....... . 

9 ..... ....... ......... .......... ................................ ........ .................... .. ..... ... .... .. ... ....... ................. . 



EM VOTAÇÃO O P OJETO DE LEI N.o 3.469, DE 2000, RESSALVADOS 
OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM P LA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

• (SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO APENSADA 



EM VOTAÇAO A REDAÇAO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

(SE APROVADA COM ALTERAÇÕES) - A MATÉRIA RETORNA AO 
SENADO FEDERAL 

(SE APROVADA SEM ALTERAÇÕES) - A MATÉRIA V AI À SANÇÃO 



• 

(SE HOUVER) 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO DE N.oS ............................. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
.. .......................................................................... COM PARECER FA VORÁ VEL, 
RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO DE N.oS .................. .... ... .... .. . 

. ............. .............................................................. , COM PARECER CONTRÁRIO, 
RESSAL V ADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇAO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



• 

(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, PELA 
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUT ADO ................................................. ........... .. ........................... ............... .. ..... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, PELA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO 
A PALA VRA AO DEPUTADO ROBSON TUMA .... .......................................... . . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



(SE HOUVER) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR, 
DESIGNADO PELA MESA, PELA COMISSAO 
DE ........................................... ............................................................................... ... ... . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADO) - ESTÃO PREJUDICADAS: A PROPOSIÇAO INICIAL 
E A APENSADA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos do art. 161 , I e § 2° do Regimento 
Interno, destaque para votação em separado do artigo 2°, do Projeto de Lei 
nO 3.469, de 2000, do Senado Federal, que "acrescenta artigos à Lei n° 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, para estabelecer mecanismos para a veiculação de mensagens 
educativas de trânsito, nas modalidades de propaganda que especifica, em 
caráter suplementar às campanhas previstas nos arts. 75 e 77", com vistas à 
sua supressão. 

Sala das Sessões, 

L 

~J---

GER 3.17.23.004·2 (JUNtOO) 
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c DOS DEPUTAPOS 
PROJETO DE LEI 
N° 3.469-A, DE 2000 

(Do Senado Federal) 
PLS N~ 245/99 

Acrescenta artigos à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro, para estabelecer mecanismos 
para a veiculação de mensagens educativas de trânsito, nas 
modalidades de propaganda que especifica, em caráter suplementar às 
campanhas previstas nos arts. 75 e 77; tendo parecer da Comissão de 
Viação e Transportes, pela aprovação deste (relator: DEP. JOÃO 
CÓSER). Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação. 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ARTIGO 54 DO RI). 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

SUMÁRIO 

t- - Projeto inicial 

II - Proposição apensada: PL 793/2003 

III - Na Comissão de Viação e Transportes: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. }O A Lei n° 9.503. de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes artigos: . 
'~Art. 77-A. São assegurados aos órgãos ou entIdades componentes do 

Sistema Nacional de Trânsito os mecanismos instituídos nos arts. 77-B a 77-E 
para a veiculação de mensagens educativas de trânsito em todo o território 
nacional. em caráter suplementar às campanhas previstas nos arts. 75 e 77." 
(AC)* 

"Art. 77-8. Toda peça publicitária destinada à divulgação ou promoção, nos 
meios de comunicação social. de produto oriundo da indústria automobilística 
ou afim. incluirá. obrigatoriamente. mensagem educativa de trânsito a ser 

conjuntamente veiculada." (AC) 

"§ I ° Para os efeitos dos arts. 77-A a 77-E, consideram-se produtos 
oriundos da indústria automobilística ou afins:" (AC) 

"r - os veículos rodoviários automotores de qualquer espécie. incluídos 
os de passageiros e os de carga;" (AC) 

"II - os componentes, as peças e os acessórios utilizados nos veículos 
mencionados no inciso L" (AC) 

"§ 2° O disposto no caput deste artigo aplica-se à propaganda de natureza 
comerciaL veiculada por iniciativa do fabricante do produto, em qualquer das 
seguintes modalidades:~' (AC) 

"r - rádio:" (AC) . 
" lI - televisão:" (AC) 
"III - jornal:" (AC) 
--IV - revista:" (AC) 
"V - oUldoor'" (AC) 

"§ 3° Para efeito do disposto no § 2°, equiparam-se ao fabricante o 
montador, o encarroçador, o importador e o revendedor autorizado dos 
veículos e demais produtos discriminados no § 1° deste artigo." (AC) 

"Art. 77-C. Quando se tratar de publicidade veiculada em outdoor instalado 
à margem de rodovia, dentro ou fora da respectiva faixa de domínio, a 
obrigação prevista no art. 77-8 estende-se à propaganda de qualquer tipo de 
produto e anunciante, inclusive àquela de caráter institucional ou eleitoral." 
(AC) 

AC = Acréscimo. 

• 



• 

"Art. 77-D. o Conselho Nacional de · Trânsito (Contran) especificará o 
conteúdo e o padrão de apresentação das mensagens, bem como os 
procedimentos envolvidos na respectiva veiculação, em conformidade com as 
diretrizes fixadas para as campanhas educativas de trânsito a que se refere o 
art. 75." (AC) 

"Art. 77-E. A veiculação de publicidade feita em desacordo com as 
condições fixadas nos arts. 77-A a 77-D constitui infração punível com as 
seguintes sanções:" (AC) 

"I - advertência por escrito;" (AC) 
"lI - suspensão, rios veiêuras de divulgação da publicidade;-de' qualquer ' -' 

outra propaganda do produto, pelo prazo de até sessenta dias;" (AC) 
"IH - multa de um mil a cinco mil vezes o valor da Unidade Fiscal de 

Referência (Ufir), ou unidade que a substituir, cobrada do dobro até o 
quíntuplo, em caso de reincidência." (AC) 

"§ 1 o As sanções serão aplicadas isolada ou cumulativamente, coriforme 
dispuser o regulamento." (AC) 

"§ 20 Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, qualquer infração 
acarretará a imediata suspensão da veiculação da peça publicitária até que 
sejam cumpridas as exigências fixadas nos arts. 77-A a 77-D.'· (AC) 

Art. ZO O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e vinte dias 
após a data de sua publicação. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em de agosto de 2000 -

--

/ President 

LEGISLAÇÃO CrrADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

..... .. .. __ ._ ... ..... _ ....... _ ... .... . ..... ~ .....•. •.. .. .•.. . . . ............. ... ......................... .. ....... . . ..... ... .. ..... . .. ... . . .. . 
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TÍTULO IV 
.DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

..... . ...................................... .... .................•...........•......•.................. ...................................... 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

....................•• •......••••...•... •.•. .•.... •..•..••....•..•.•••••••....••••••••.••.....•.....•........•.•.••.....•..••..•...•......... 

Su bseção IH 
Das Leis 

...... . ..•..•.•....•..........•••.• •..•.... ••....• .....••••.•.•..•.•..•• •.••.•••..•• •.•..•.•..........• •...•.....................•....•. . .... 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em 
um· só turno de discussão e · votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa . 
revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora 
...... .......................... .. .... .. ............ .. .... .. ...... . . ..... ................ ................................ .. ............ . .... .. ....................... ............... . . .. ............ . ......... 

. ..... . ..... . ......... .. ..................... . ... ......... ....... .. ...... .. .......... .. .. . .................. . .... . ........... . ...................... .. ...... 

LEI COMPLEMENTAR N° 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

DISPÕE SOBRE A ELABORA.ÇÃO, A 
REDAÇÃO, A ALTERAÇÃO E A 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS, CONFORME 
DETERMINA O PARÁGRAFO ÜNICO DO 
ART.59 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL~ E 
ESTABELECE NORMAS PARA A 
CONSOLIDAÇÃO DOS ATOS 
NORMA TIVOS QUE MENCIONA . 

................................... ....... ................ . ..... . .................... . ...................................... . 



CAPÍTULO II 
DAS TÉCNlCAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS 

LEIS 

Seção I 
Da Estruturação das leis 

•...... . ...• .. . . •.• •.. .•.. .. •.. ... . . ..•• •.. ••••••• .. •...•• ... •••. . .. •••••.• . •• .. •.•••. .•• .• •. ..•. ... ....• . .•.. .. . -... . ..... . 

Art. 70 O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o 
respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios : 

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto ~ 

II - a lei não conterá matéria estranha a. seu-objeto . ou< a . este., não 
vinculada por afinidade, pertinência ou conexão; 

IH - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de fonna tão 
específica quanto o possibilite o conhecimento técnico ou científico da área 
respectiva~ 

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma 
lei, exceto quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada 
básica, vinculando-se a esta por remissão expressa . 
.. . .. .. .. . . . . . . . . . . .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. . .. " .. ..... 

.. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO . 

.............. . ..... . ...•.... . .••..•.•...••••.. . ..•....................••.... . ..• ... .. . .•...•...•.....••....••.....•...•.. . . 

CAPÍTULO VI 
DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 

Art. 74. A educação para o trânsito é direito de todos e constitui 
dever prioritário para os componentes do Sistema Nacional de Trânsito. 

§ 10 É obrigatória a existência de coordenação educacional em cada 
órgão 011; entidade componente do Sistema Nacional de Trânsito. 

§ 2° Os órgãos ou entidades executivos de trânsito deverão 
promover, dentro de sua estrutura organizacional ou mediante convênio, o 
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6 
- -
furicionamento de Escolas Públicas de Trânsito, nos moldes e padrões 
estabelecidos pelo CONTRAN. 

Art. 75. O CONTRAN estabelecerá, anualmente, os temas e os 
cronogramas das campanhas de âmbito nacional que deverão ser :promovidas 
por todos os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito, em 
especial nos periodos referentes às férias escolares, feriados prolongados e à 
Semana Nacional de Trânsito. 

§ 10 Os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito 
deverão promover outras campanhas no âmbito de sua circunscrição e de 
acordo com as peculiaridades locais. 

§ 20 As campanhas de que trata este artigo são de caráter 
pennanente e os serviços de rádio e difusão sonora .de sons e imagens 
explorados pelo poder público são obrigados a difundi-Ias gramitamente, 
com a freqüência recomendada pelo órgãos componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito. 
~ ...... •.......... •. •..• ... .••.....• •.. ... . ••. . .•• . ... . •.•..• ................ .. ......... •...........• . -- . . .......... . .. .. .. . 

Art. 77. No âmbito da educação para o trânsito caberá ao Ministério 
da Saúde, mediante proposta do CONTRAN, estabelecer campanha nacional 
esclarecendo condutas a serem seguidas nos primeiros socorros em caso · de 
acidente de trânsito. 

Parágrafo único. As campanhas terão caráter pennanente por 
intermédio do Sistema Único de Saúde - SUS, sendo intensificadas nos 
períodos e na fonna estabelecidos no art. 76. 

Art. 78. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desporto, do • 
Trabalho, dos Transportes e da Justiç~ por intermédio do CONTRAN, 
desenvolverão e implementarão programas destinados à prevenção de 
acidentes. 

Parágrafo único. O percentual de dez por cento do total dos valores 
arrecadados destinados à Previdência Social, do Prêmio do Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via 
Terrestre - DPV AT, de que trata a Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 
serão repassados mensalmente ao Coordenador do Sistema Nacional de 
Trânsito para aplicação exclusiva em programas de que trata este artigo . 
.................................... ... . ... .... . ............ ..............•............... .. ................ . .•............. 

. .....•.•...••......... •• ... •. ...... ...... ...... .... ..... .. .••..••.••.•......••..•.. •......•....•••. . .•........•....•...•.. 



SF PLS 245/1999 de 16/04/1999 
c.--

Identificação SF PLS 245 /1999 

Autor SENADOR - EMILIA FERNANDES (PDT - RS) 

Ementa ESTABELECE MECANISMOS PARA A VEICULAÇÃO DE MENSAGENS 
EDUCATIVAS DE TRANSITO, NAS MODAUDADES DE PROPAGANDA 
QUE ESPECIFICA, EM CARATER SUPLEMENTAR AS CAMPANHAS 
PREVISTAS NOS ARTIGOS 75 E 77 DA LEI 9503, DE 23 DE 
SETEMBRO DE 1997, 'QUE INS 111 UI O CODIGO DE TRANSITO 
BRASILEIRO'. 

Observações (PROJETO.REAPRESENTAOO)t_,,,, 

Indexação 

Despacho 
Inicial 

FIXAÇÃO, NORMAS, VEICULAÇÃO, MENSAGEM, EDUCAÇÃO, 
TRÂNSITO, MODAUDADE, PROPAGANDA, SUPLEMENTAÇÃO, 
CAMPANHA, PREVISÃO, DISPosmvos, LEI, CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO. cRITÉRIOS, GARANTIA, ORGÃOS, ENTIDADE, 
COMPOSIÇÃO, SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO, LEI, 
VEICULAÇÃO, MENSAGEM, EDUCAÇÃO, TRÂNSITO, TERRITÓRIO 
NACIONAL, OBRIGATORIEDADE, INCLUSÃO, PEÇAS, PUBUCIDADE, 
DIVULGAÇÃO, PROMOÇÃO, MEIOS DE COMUNICAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO SOCIAL, PRODUTO, INDUSTRIA AUTOMOBIÚSTICA, 
PROPAGANDA, FORMA, RÁDIO, TELEVISÃO, JORNAL, REVISTA, . 

CART~Z. COMPETÊNCI~, (CONTRAN), ESPECIFICAÇÃO, CONTEÚDO, 
PADRAO, APRESENTAÇAO, NORMAS, MENSAGEM, VEICULAÇÃO, 
DIRETRIZ, CAMPANHA EDUCACIONAL, TRÂNSITO DISPOSITIVOS - - ' , 
LEI IMP~AÇAO, PENA, VEICULAÇAO, PUBUCIDADE, 
DISC~RDANCIA, ~ISPOSITIVOS, LEI, INFRAÇÃO, PUNIÇÃO, 
SANÇAO, ADVERTENCIA, SUSPENSÃO, DIVULGAÇÃO, 
PROPAGANDA, PRODUTO, FIXAÇÃO, PRAZO, COBRANÇA, MULTA, 
VALOR, (.!-lFIR), PERCENTAGEM, HIPOTESE, REINCIDÊNCIA, 
APUCAÇAO, CUMULATIVIDADE, REGULAMENTO. 

SF COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - Co 

Última Ação Data: 28/07/2000 Local : (SF) SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO SENADO 
Status: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DEUBERATIVA 

. ', (INCLOD) . ' 

Texto: Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária 
do dia 03/08/2000. Discussão, em turno único. 
Encaminhado em 28/07/2000 para (SF) ATA-PLEN -
SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
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Tramitação PLS 00245/1999 

• 16/04/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
ESTE PROCESSO CONTEM 06 (SEIS) FOLHAS NUMERADAS E 
RUBRICADAS. 

• 16/04/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

LEITURA. 
• 16/04/1999 MESA DIRETORA - MESA 

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS (AGREt-ID) 
DESPACHO A CCJ (DECISÃO TERMINATIVA) ONDE PODERA 
RECEBER EMENDAS PELO PRAZO DE 05 (aNCO) DIAS, APOS 
PUBLICADO E DISTRIBUIDO EM AVULSOS. DSF 17 04 PAG 

• 19/04/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM 
':--GUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS (AGREMD) 
A CO para exame da matéria. 

• 19/04/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CO 
TRAMITAÇÃO INTERNA (TRMINT) , 
A Secretaria Geral da Mesa atendendo solicitação. 

• 19/04/1999 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
TRAMITAÇÃO INTERNA (TRMINT) , -
RECEBIDO NESTE ORGAO. 

• 11/05/1999 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM , 
ENCAMINHADO AO PLENARIO PARA LEITURA DE 
REQUERIMENTO DE TRAMITAÇÃO CONJUNTA. ' o 

• 11/05/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura do Requerimento nO 229, de 1999, de autoria da 
Senadora' Emi lia Fernandes, solidtando a tramitação conjunta 
da matéria com o Projeto de Lei da Câmara nO 44, dE~ 1996. À 
SSCLS, para inclusão do requerimento em Ordem do Dia . 

• 14/05/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 

Agendado para a Sessão Del iberativa de 25.5.99. Votação, em 
turno único, do Requerimento nO 229, de 1999, da Senadora 
Emilia Fernandes, solicitanto tramitação conjunta com o PLC 
nO 44/96. 

• 17/05/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (AGINCL) 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
25.5.99. Votação, em turno único, do Requerimento nO 229, 
de 1999, da Senador Emília Fernandes, de tramitação 
conjunta com o PLC nO 44, de 1996. , o 

• 25/05/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA-PLEN 

MATÉRIA COM A RELATORIA (RELATOR) 
Aprovado o Requerimento nO 229/99. A ma~éria passa a 
tramitar em conj unto com o PLC nO 44/96. AS CE, CAS E CO . 
A SSCOM. _ 

• 25/05/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSOES - SSCOM 
EM TRAMITACÃO NAS COMISSÕES (TRCOM) 



• 

,, - .., 
A CE, TRAMITANDO EM CONJUNTO COM O PLC 44/96 

• 25/05/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Recebido nesta Comissão em 25 de maio de 1999. 
Aguardando distribui~ão . _ 

• 01/06/1999 COMISSAO DE EDUCAÇAO - CE 
MATÉRIA COM A RELATORIA (RELATOR) 
Distribuído ao Senador José Fogaça para relatar. 

• 10/08/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Devolvido pelo relator, Senador José Fogaça, com minuta de 
parecer devidamente assinada, estando em condições de ser 
incluído em pauta . Tramitando em conjunto com o PLC 44/96. 

• 17/08/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova o parecer 
favorável de autoria do Senador José Fogaça Tramitando em 
conjunto com o PLC 44/96. 

• 18/08/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
À SSCOM para as devidas providências. 

• 18/08/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM 
ÀCAS. 

• 25/08/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
A Senhora Senadora Maria do Carmo Alves para relatar a 
presente matéria, que tramita em conjunto com o PLC 44/96. 

• 21/09/1999COMISSÃü·DE,ASSUNTOS,sOCIAIS .- ,CAS . . ' 
Devolvido pela Relatora Senadora Maria do Carmo Alves, com 
relatório concluindo pela aprovação do Projeto, e pela 
prejudicialidade do PLC 44/96 que tramita em conjunto, bem 
como as emendas de Plenário a ele apresentadas. 

• 29/09/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
Reunida a Comissão, é aprovado o parecer, com abstenção da 
Senadora Emília Fernandes, favorável ao presente Projeto e 
pela prejudicialidade do PLC nO 44/96 (tramitando em 
conjunto) e as emendas de Plenário a ele apresentadas. À 
co. 

• 29/09/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
À CO, para exame da matéria . 

• 29/09/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CO 
Recebido nesta Comissão em 29 . .09.99. Matéria aguardando 
distribuição. 

• 30/09/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CO 
Distribuído ao Seno José Eduardo Dutra para emitir relatório 
em 30.09.99. 

• 16/12/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CO 
PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO (PRONTPAUT) 
Recebido o relatório do Seno José Eduardo Dutra, com o voto 
pela aprovação do PLS 245/99 e pela prejudicialidade do PLC 
44/96, bem como das emendas de Plenário nOs 1 e 2 a ele 
apresentadas. Matéria pronta para pauta nesta Comissão. 

• 23/05/2000 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CC] 

9 
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APROVADO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR) 
A CO aprova por unanimidade o Relatório do Senador José 
Eduardo com voto favorável ao PLS nO 245/99 e pela 
prejudicialidade do PLC NO 44/96, bem como das emendas de 
Plenário nO 1 e 2 a este último apresentadadas. Anexl:!i 
orig inal do Parecer da Comissão às follhas de nO 47 à 50 ao 
PLC 44/96 e cópia ao PLS nO 245/99 À SSCLSF. 

• 29/05/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) (AGLPAR) 
Anexei legislação citada nos pareceres conforme fls. nOs 52 e 
53. Encaminhado ao Plenário para leitura dos parecerE!S da 
CE, CAS e CO. 

• 13/06/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Encaminhado à Censultoria Legislativa. 
• 16/06/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 

Encaminhado ao Plenário. 
• 16/06/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura dos pareceres nOs 646, 647 e 648, de 2000 (Relatores 
Senaderes José Fogaça, Maria do Carmo Alves e José Eduardo 
Dutra , respectivamente), das Comissões de Educação, de 
Assuntos Socia is e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
concluindo.. favo[,i3veJmente .~ matéria, e pela prejudicia lidade 
do Projeto de Lei da Câmara nO 44, de 1996, com o qual 
tram ita em conjunto . À SSCLS . 

• 21/06/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (AGINCL) 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia . 

• 28/07/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO , 
SENADO - SSCLSF 
INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DEUBERATIVA 
(INCLOD) 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordim3ria do 
dia 03/08/2000. Discussão, em turno único. 

• 03/08/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Anunciada a matéria. Discussão encerrada, tende usado da 
palavra a Sra. Emília Fernandes; Aprovado o projeto, f jcam 
prejudicados o PLC nO 44/96, que tramita em cenjunto, e as 
emendas a ele apresentadas. À CDIR para redação final. A 
seguir é lido o Parecer nO 813/2000-CDIR, Relator Senador 
Nabor Júnior, oferecendo a redação final da matéria. Aprovada 
a redação final, nos termos do Requerimento nO 435/2000, da 
Sra. Maria do Carmo Alves, de dispensa de redação final. À 
Câmara dos Deputados. À SGM com destino à SSEXP. 

• 03/08/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
Procedida a revisão da ,Redação Final (fls. 55 a 57). À SSEXP. 

• 03/08/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órQãq às 19:10 hs. 



• 

-
• 04/08/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 

À SSCLSF para revisão dos autógrafos. 
• 04/08/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 

SENADO - SSCLSF 
Procedida a revisão dos Autógrafos (fls. 59 a 60). À SSEXP. 

• 04/08/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão às 10h30min. 

Oficio nO /J.f / (SF) Brasília, em 0I de agosto de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos tennos do art. 65 da Constituição rederal, o Projeto · de 
Lei do Senado n° 245, de 1999, constante dos autógrafos em anexo, que "acrescenta 
artigos à Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, para estabelecer mecanismos para a veiculação de mensagens educativas de 
trânsito, nas modalidades de propaganda que especifica. em caráter suplementar às 
campanhas previstas nos arts. 75 e 77". 

Atenciosamente, 

----_-:---;.~ " ,- .:..-)/-~---

Senador Nabor Júnior 
Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpllpls99245 

·PROJETO DE LEI 
N.º 793, DE 2003 
(DO SR. CHICO DA PRINCESA) 

Acrescenta artigo à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
"institui o Código de Trânsito Brasileiro", dispondo sobre a 
veiculação de frases educativas de trânsito. 

1 1 
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APENSE-SE AO PL-3469/2000 · . , 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.503/97, que "institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 75-A. Toda propaganda sobre veículos, seus componentes, 

peças ou acessórios e, ainda, sobre combustíveis e lubrificantes, divulgada por 

qualquer meio de comunicação, conterá frase educativa alusiva a alguma das normas 

gerais de circulação e conduta, estabelecidas neste Código (AC)." 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o objetivo deste projeto de lei é, aproveitando a grande força e 

penetração da publicidade, no caso específico a que promove os VI:~ículos e seus 

componentes, ensinar ou lembrar, aos condutores, as normas gerais de circulação e 

conduta, estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro. Ao tempo em que serão 

divulgadas essas normas, os condutores estarão sendo conscientizados da importância 

de sua prática. 

Essas importantes normas nem sempre são seç)uidas porque, 

infelizmente, os, condutores ou não as conhecem como deviam, ou não se preocupam 

com elas. No entanto, se fossem postas em prática, o trânsito seria, sem dúvida, mais 

ordenado e seguro. 

Uma maneira excelente para que elas sejam assimiladas 

progressivamente pelos condutores será, então, utilizando-se dos meios de 

com nicação, na forma como estamos propondo. 



13 
. Estamos seguros de que o efeito dessa medida será um avanço 

considerável na educação do trânsito em nosso País. Por isso, esperamos que essa 

proposição seja aprovada pelos ilustres Deputados. 

Sala das Sessões, em 22 de abril de 2003 . 

Deputado CHICO DA PRINCESA 

PL/PR 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso' Nacional decreta 
ç cu sanciono a seguinte Lei : 

.......... . . .. .. ..... . ... . .... ..... ... .. ... .. . ... .......... ............ ...... ... ... . .. . .. .. .. . .. .. .... .... .. ... ....... ... ................. .. . ......... .. ... 

CAPITuLO VI 
DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 

....... ......... .... .... ... .. ... ... .......... ......... .. ........... ....................................................... ....... ................... ...... 

Art. 75. O CONTRAN estabelecerá, anualmente, os temas e os cronogramas das 
campanhas de âmbito nacional que deverão ser promovidas por todos os órgãos ou entidades do 
Sistema Nacional de Trânsito, em especial nos períodos referentes às férias escolares, feriados 
prolongados e a Semana Nacional de Trânsito. 

§ 10 Os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito deverão promover 
outras campanhas no âmbito de sua circunscrição e de acordo com as peculiaridades locais. 

§ 20 'As campanhas de que trata este artigo são de caráter permanente e os serviços 
de rádio e difusão sonora de sons e imagens explorados pelo poder público são obrigados a 
difundi-las gratuitamente, com a freqüência recomendada pelo órgãos componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito. 



Oi 
>< 

~o 
O 
O 
('oi -<nO 
~tD 
M 
o 

gZ 
,LJ 
.50.. 

14 
Art . 76. A educação para o trânsito será promovida na pré-escola e nas escolas de 1°, 

2° e 3° graus, por meio de planejamento e ações coordenadas entre os órgãos e entidades do 
Sistema Nacional de Trânsito e de Educação, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
M nicípios, nas respectivas áreas de atuação. 

Parágrafo único. Para a finalidade prevista neste artigo, o Ministério, da Educação e 
do Desporto, mediante proposta do. CONTRAN e do Conselho de Reitores das Universidades 
Brasileiras, diretamente ou mediante convênio, promoverá: 

I - a adoção, em todos os níveis de ensino, de um currículo interdisciplinar com 
conteúdo programático sobre segurança de trânsito; 

li - a adoção de conteúdos relativos à educação para o trânsito nas escolas de 
formação para o magistério e o treinamento de professores e multiplicadores; 

In - a criação de corpos técnicos interprofissionais para levantamento e análise de 
dados estatísticos relativos ao trânsito; 

IV - a elaboração de planos de redução de acidentes de trânsito junto aos núcleos ~. e 
interdisciplinares universitários de trânsito, com vistas à integ'ração universidades-sociedade na 
área de trânsito . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • o • •• • • ••••••••• • •••••••••••••••••• • • 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 
'--

O presente projeto de lei estabelece mecanismos para a 

veiculação de mensagens educativas de trânsito em diferentes modalidades de 

propaganda, em caráter suplementar às campanhas previstas nos arts. 75 a 77 

da Lei 9.503/97, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

Esta proposição determina duas medidas complementares: 

a primeira consiste na obrigação de inserir mensagem educativa de trânsito em 

toda publicidade de produtos oriundos da indústria automobilística ou afim, 

independentemente da modalidade de propaganda e tipo de veículo utilizado 

para a sua divulgação. 

. A segunda, consiste na mesma obrigação de inserir 
I 

mensagem educativa de trânsito em qualquer publicidade veiculada por "outdoor" 

instalado à margem de rodovia, não importando qual tipo de produto esteja 

sendo veiculado nem o anunciante. Engloba, inclusive, as propagandas de 

natureza institucional e eleitoral. 

" , 



Cabe a esta Comissão de Viação e Transportes apreciar 

esta proposição quanto ao mérito. 

'11 - VOTO DO RELATOR 

o projeto de lei em epígrafe tramitou no Senado Federal em 

conjunto com o PL nO 4.622/94, apresentado nesta Casa pelo Dep. Ronaldo 

Perim, e do qual fomos também o relator. Referido projeto de lei de 1994 

dispunha, também, sobre a veiculação de mensagem voltada à educação de 

trânsito. Em nosso parecer para esta mesma Comissão de'Viação e Transportes, 

votamos pela sua aprovação nos termos de um substitutivo por nós apresentado. 

Esses dois projetos, o do Senado e o da Câmara, têm 

muitas afinidades de objetivos e meios, tanto é que no Senado Federal foi pedida 

a tramitação conjunta de ambos. Porém , tendo em vista a maior abrangência do 

projeto do Senado, o projeto da Câmara acabou sendo prejudicado. 

Na realidade as duas propostas se harmonizam 

perfeitamente e, tanto uma como a outra, possuem grandes virtudes já que 

tratam suplementarmente das campanhas educativas previstas no Código de 

Trânsito Brasileiro. com vistas à segurança do tráfego. 

Reconhecendo a abrangência e os méritos desse projeto de 

lei do Senado Federal somos, portanto, pela sua aprovação. É o voto. 

Sala da Comissão, em ~-:..z de 7X'~~ de 2000 . 

( 

CÓSER 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e - Transportes, em reunlao 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei n° 3.469/00, nos 
termos do parecer db relator, Deputado João Cóser. 

Estiveram presentes os seguintes Deputaclos: 
Barbosa Neto - Presidente, Chiquinho Feitosa - Vice

Presidente, A/oízio Santos , Chico da Princesa, Duílio Pisaneschi, Pedro Chaves, 
. Roberto Rocha, Sérgio Barros, Sérgio Reis, Domiciano Cabral, Eunício Oliveira, 

José Chaves, IIdefonço Cordeiro, Neuton Lima, Oscar Andrade, Damião Feliciano, 
Marcos Afonso, Te/ma de Souza, Philemon Rodrigues, Raimundo Santos, Gonzaga 
Patriota e Edinho Araújo - titulares, e Si/as Câmara, Sílvio Torres, Márcio Matos, 
Olímpio Pires e De Velasco - suplentes. 

'. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2000 

.v V Uv- ' ) 
Deputado-PEDRO FERNANDES 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasíl ia - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

REDAÇAO FINAL DA EMENDA DA CAMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO 
DE LEI N° 3.469-B, DE 2000, DO SENADO FEDERAL 

EMENDA 

GER 3.1723004-2 (JULl02) 

(PLS N° 245/99, na Casa de origem) 

Emenda da Câmara dos Deputados a o 
Projeto de Lei n O 3. 469-A , d e 
2000, do Senado Federal (PLS N° 
245/99 na Casa de origem) , que 
"acrescen ta artigos à Le i n ° 
9.503, de 23 de setembro de 1 997, 
que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, para estabelecer meca
nismos para a veiculação de mensa
gens educativas de trânsito , nas 
modalidades de propaganda que es 
pecifica, em caráter suplementar 
às campanhas previstas nos arts . 
75 e 77". 

Suprima-se o art. 2 ° do projeto . 

Sala das Sessões, em 13 de novembro de 2003. 

rJ}&h,,-~ 
{~elator 

DEP AN,úI'J, o cp~,-G"j B,<jCA \ A 



PS-GSE n O 1061- Brasília,,lO de novembro de 2003. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art . 134 do Regimento Comum, a Emenda apresentada por esta 

Casa ao Projeto de Lei n O 3.469 , de 2000 (PLS n ° 245/99 , 

na Casa de origem), que "Acrescenta artigos à Lei n O 9 . 503 , 

de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 

Trânsi to Brasileiro, para estabelecer mecan~smos para a 

vei culação de mensagens educativas de trânsito, nas 

modalidades de propaganda que especifica, em caráter 

suplementar às campanhas previstas nos arts . 75 e 77 . " , de 

acordo com o caput do art . 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

--
-~='-_. 

Deputado GEDD 

Primeiro-Secret ' rio 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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EMENDA 

Emenda da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei nO 3.469-A, de 
2000, do Senado Federal (PLS N° 
245/99 na Casa de origem), que 
"acrescenta artigos à Lei n° 
9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, para estabelecer meca
nismos para a veiculação de mensa
gens educa ti vas de trânsito, nas 
modalidades de propaganda que es
pecifica, em caráter suplementar 
às campanhas previstas nos arts. 
75 e 77" . 

Suprima-se o art. 2° do projeto. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, ~O de novembro de 2003. 
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ANDAMENTO 

1.l. II .m 
rI.EN A[~IO 

(Continuação d,1 púgina antel ior) . 
Votação da redação linal 

(V8ISU ua folha 02) 

Aprovação da I~edaçãn !-'inal okrecid" pelo(,,) I~elatm(a) , Dep 
A matéria retorna ao Senad() Federal, CO Il1 a [mcnd" Suprcss i\a. oriunda do Dcstaque da 8ancada do PT para o artigo 2", 

constante deste Projeto. 
(rl , 3..t69-B/()()) . 

MESA 
Remessa ao SI ·, íltravés do OI' PS·(;SI ': / 
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ANDAMENTO 

PI.ENARIO (21: I () horas) 
1\Lttéria sllhre ill11eSa (RL<)I ILI{ll\lL NTO DF I J I~(Jf:NCIA) . 
;\pr(l\y~;i(l UIlÚllilllC du ({equcrilllcllltl Il" 12 1-l/03 dllS SCllilmcs I ídcl\:s que slllieita , 1l0S lenllus do <Irtigll 155 do I{!.. 

IIRCiENCIA para este Projeto. 

OCD;L t,2i,~: páq.~\' )l t: ~ot: O ~ 
MESA 

11. lU)) 
, 
E lido c vai li imprimir, tendo parecer da ('omissão de Via~ão e Transportes. pela aprO\ação deste. Pendente de parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 
(PL. 3.4()l)-A/OO). 

PLENARIO 
12 . II .m Discussão em turno únicu. 

Mat0ria Ilão apreciadil CI11 ,'ace da 11Ü\I -l'1l11CItISi\() da aprecia<;JIl da !'vIPV 131 /()I , itCI11 () I da pauta , com pnl/o ellcerrado , 

OCD _ ___ , __ , __ . ~ póq. __ : coL_---"" __ 

, 

PLENARIO 
13 .11.03 Discussão em [urno único. 

Retirado pelo Líder do PFL, Dep José Carllls Aleluia, o Requerimento de sua Bancada quc solicita a retirada de pauta dcs1l' 

Projeto. 
Designação do Relator, Dep Antllnio ('(lI'los Pannunzio, para proICrir pareccr pela CCJ R a este Projeto, que conclui pela 

constitucionalidade, juridicidade e hoa técnica legislativa. 
Encerralllento da discussão. 
V()ta~ão em turno úllico . 
Apro\ ' a~üo dcste I'mjcto, ressah adu () lkst illjUe. 
Em eonscqLicneia tica prejudicado () PL. 793 /03 , apensado . 
Supressão do artigo 2", constante deste Projeto, ohjeto do Requerimento da Ballcada do PT. 

CONTINUA ... 
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2069 (MAI/05) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CÂMARA DOS DEPU TADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Ofício nO 1269/09 Senado Federal 
Comunica envio do PL 3.469/00 à sanção. 

Em: 7) / ",;1/09 

Publique-se. Arquive-se 

.,"'" 
/~~ \ 

pl esid nte 

1IIIII1I1 1 IIII1 11III 1111 1111 ,,\ I! 11II1 I1I1 11111 '1111111 1111111111 
Documento: 43384 - 18 



• 

• 

Ofício nO .L2tf (SF) Brasília, em /5 de julho de 2009. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Rafael Guerra 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunica envio de matéria à sanção presidencial. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins , que o 
Senado Federal aprovou a Emenda da Câmara dos Deputados oferecida ao Projeto de Lei 
do Senado n° 245, de 1999 (PL n° 3.469, de 2000, nessa Casa), que "Acrescenta artigos à 
Lei n° 9.503 , de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 
estabelecer mecanismos para a veiculação de mensagens educativas de trânsito, nas 
modalidades de propaganda que especifica, em caráter suplementar às campanhas previstas 
nos arts. 75 e 77". 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida 
proposição foi , nesta data, enviada à sanção. 

Atenciosamente, 

acf/p1s99-245 

::ta I~~ _____ 

( ~ MAO't:";;~) 
Terceiro-Secretáóo. 

I:> exercido dI' Primeira Secretarir. 
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2069 (MAl/OS) 

CÂMARA DOS DEPUTADO 

CÂMARA DOS DE PUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Ofício nO 1605/09 Senado Federal 
Encaminha autógrafo sancionado do PL 3.469/00, transformado na Lei nO 12.006, de 
29/07/09. 

Em! '7/ (l 7/09 

Publique-se. Arquive-se 

111111" 11"11111"111111"1"11111" 11111111111111111111111111111 111" 

111111111 111 11111 11111 lilll 11 "" 11111111111111111111111111111 111 11 
Documento : 43835 - 5 
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Ofício n° 160/' (SF) Brasília, em 1/ de agosto de 2009. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Rafael Guerra 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei sancionado. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei do Senado nO 245, de 1999 (PL nO 3.469, de 2000, nessa Casa) , 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na Lei 
n° 12.006, de 29 dejulho de 2009, que "Acrescenta artigos à Lei n° 9.503 , de 23 de setembro 
de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para estabelecer mecanismos para a 
veiculação de mensagens educativas de trânsito , nas modalidades de propaganda que 
especifica, em caráter suplementar às campanhas previstas nos arts. 75 e 77". 

Atenciosamente, 

c~ ~ ./) G-t.--v ~ ) 
Senaoor MAO SANT,j 

Ten:eifo.Secretátlo. 
'10 exercfdo d~ Primeira Secretaril' 
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Acrescenta artigos à Lei nO 9.503 , de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para estabelecer mecanismos 
para a veiculação de mensagens educativas de 
trânsito , nas modalidades de propaganda que 
especifica, em caráter suplementar às campanhas 
previstas nos arts. 75 e 77. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. JO A Lei nO 9.503 , de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida 
dos seguintes artigos: 

"Art. 77 -A. São assegurados aos órgãos ou entidades 
componentes do Sistema Nacional de Trânsito os mecanismos 
instituídos nos arts. 77-B a 77-E para a veiculação de mensagens 
educativas de trânsito em todo o território nacional , em caráter 
suplementar às campanhas previstas nos arts . 75 e 77 . 

Art. 77-B. Toda peça publicitária destinada à divulgação ou 
promoção, nos meios de comunicação social, de produto oriundo da 
indústria automobilística ou afim, incluirá, obrigatoriamente, 
mensagem educativa de trânsito a ser conjuntamente veiculada. 

§ 1 ° Para os efeitos dos arts. 77-A a 77-E, consideram-se 
produtos oriundos da indústria automobilística ou afins: 

I - os veículos rodoviários automotores de qualquer espécie, 
incluídos os de passageiros e os de carga; 

U - os componentes, as peças e os acessórios utilizados nos 
veículos mencionados no inciso L 

§ 2° O disposto no caput deste artigo aplica-se à propaganda de 
natureza comercial , veiculada por iniciativa do fabricante do 
produto, em qualquer das seguintes modalidades: 

I - rádio ; 
II - televisão; 
lU - jornal ; 
IV - revista ; 
V - outdoor. 
§ 3° Para efeito do disposto no § 2°, equiparam-se ao fabricante o 

montador, o encarroçador, o importador e o revendedor autorizado 
dos veículos e demais produtos discriminados no § 1 ° deste artigo. 
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acflpls99-245 

Art. 77-C. Quando se tratar de publicidade veiculada em 
outdoor instalado à margem de rodovia, dentro ou fora da 
respectiva faixa de domínio, a obrigação prevista no art. 77-8 
estende-se à propaganda de qualquer tipo de produto e anunciante, 
inclusive àquela de caráter institucional ou eleitoral. 

Art. 77-0. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran) 
especificará o conteúdo e o padrão de apresentação das mensagens, 
bem como os procedimentos envolvidos na respectiva veiculação, 
em conformidade com as diretrizes fixadas para as campanhas 
educativas de trânsito a que se refere o art. 75. 

Art. 77-E. A veiculação de publicidade feita em desacordo com 
as condições fixadas nos arts. 77-A a 77-D constitui infração 
punível com as seguintes sanções: 

I - advertência por escrito; 
II - suspensão, nos veículos de divulgação da publicidade, de 

qualquer outra propaganda do produto, pelo prazo de até 60 
(sessenta) dias ; 

lU - multa de 1.000 (um mil) a 5.000 (cinco mil) vezes o valor 
da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou unidade que a substituir, 
cobrada do dobro até o quíntuplo, em caso de reincidência. 

§ 10 As sanções serão aplicadas isolada ou cumulativamente, 
conforme dispuser o regulamento. 

§ 2° Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, qualquer 
infração acarretará a imediata suspensão da veiculação da peça 
publicitária até que sejam cumpridas as exigências fixadas nos 
arts. 77-A a 77-0." 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Senado Federal , em 13 de julho de 2009. 

//c/ >;~ , 
- _.- _.---

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

2 
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N" 144. qUlnla-fei ra. 30 de ju lho de 2009 

An. JIl o DNPM im plantará, com O au;( illo do Min istério do 
Planejamen to. Orçamento c Gestão. programa de profisslonallzação 
dos sc r- idorcs designados para as FCDNPM . q ue dc\cra conter: 

I - definição de rcq uis!!os minUll QS do pe rfil profissional 
esperado dos ocupantes de FCDN PM; e 

11 - programa de dc!>c!l\'o lvitncnlO gerencial. 

Art 411 Ficam C>;1111105. no âmbito do Poder ExcclIli\o Fe
deral. os seguintes cargos em comissão do GI"\JpO-Dlrcçào c As
<,cssora mcntQ Supcnores - DAS c Funções Gratificadas - FG . 

I - :! (dOIS) DAS-J. 

11 - (, (seis) DAS-:!; 

111 - 27 (\IOIC c sele) DAS- I; c 

I V - 44 (quaren ta c quatro) FG- l. 

Parágrafo unica. A extmção de cargos de que tra ta o ('o put 
deste artigo somente prodtll:irá efeitos a partir da data da publicação 
do dec ret o que aprovar a ESlnllura Regimenlal do DNPM e da pu
hlicação dos atos de aposlilamento o u de signação decorrentes da nova 
e~lrut ura . 

Art. SU O eo puI do art. 3u da Lei nll 11.526, de 4 de oulubro 
de 2007, passa a \ igorar com a seg ui nte redação: 

"A rt. 311 O valor da remuneração das Funções COllllsslonadas 
Técnicas. de que trata a Medida PrO\'isóna nll. 2.229--13, de 6 de 
se tembro de 2001 . das Gratificações Temporárias S IPAM - GTS. 
cnadas pe la Let nll. 10.667, de 1-1 de ma io de 2003. das Funções 
Comissionadas do INSS. de q ue trata a Lei nD 11.355. de 19 de 
o utubro de 2006. das Funções Comissionadas do Banco Cenlral -
FeDe. de que trata a Lei n1l 9.650. de 27 de maio de 1998, da 

G rat ificação por Serv iço Ex traordinário. de que traia ° Decreto
Lei nD 969. de 21 de dc/embro de 1938. dos Cargos Comis
sio nados TéCniCOS das Agências Reguladoras - CCT e das Fun
ções Coml~sionadas do DNPM - FCDNPf\t passa a ser o co ns
tant e do An cxo 1I desta Lei. 

.. ....... (N R) 

A r!. (~ O A nexo 11 da Lei nol 11.526. de -1 de outubro de 
2007. passa a \Igorar com as alterações constantes do Anexo 11. 

Ar!. 7u Ficam cnados. no ãmbito do Poder Execu ti vo Fe
deral. os seguint('s cargos em comissão do Grupo-Direção e As
sessora mento SupeTlores - DAS e Funções Gratificadas - FG des
tinados ao DNPt\l : 

I - -1 (quatro) DAS-5. 

II - 56 (clnq uen ta e seis) FG- 2: e 

11 1 - 12 (trinta e duas) FG-3. 

A n. SU {) art. 712 da Lei nil 8.876. de 2 de maio de 1994, passa 
a vigorar com a segumte rcdaçi\o: 

"Art. 7JJ A Autarquia será administrada por I (um) Diretor
Geral e po r 5 (ci nco) Dlreton:s . com atrib ui ções prev istas na sua 
estrutura regimental. apro\ ada por decreto." (NR) 

Art. 911 O an. 27 da Lei nD 11.046. de 27 de dc~embro de 
2004. passa a vigorar aercscldo do segui nte panigrafo ún ico: 

"Ar\. 27. 

Parágrafo único. Excetuam-se da vedação de que trata o 
capu r deste artigo as ees!'ões ou requisições para O atcndi mento 
de si tuações pre\ istas em leiS especificas. ou para o atendi mento 
do disposto no art. 21l da Lei nD 9.007. de 17 de março de 1995. 
O ll para o exercieio de cargos de Nature/.a Especial ou do Grupo
Direção e Assessoramento Su periores 4. 5 e 6 ou superiores. no 
âm bito dos órgi\os e entidades do Poder Ex ecut ivo da União. bem 
como para o exercicio de ea rgos equi\alentes nos ó rgi\os e en 
tldadcs do Poder Executlvo dos Estados. do Distnto Federal e 
dos Mu nICípiOS." (NR) 

Art . 10. esta Lci entra em vigor na data de sua pub licação. 

Brasilia. 29 de j ulho de 2009; 1!'l8Jl. da Independência e 121 12 

da Repúb hca. 

LUIZ INÁC IO LULA DA S ILVA 

ANEXO I 

Q UADRO DE QUANTITATIVO DAS FUNÇÓES 
CO/'-. Il SS IONADA S DO DNPM - FCDNPJ\·l 

N A , 
FCDNPf\I -2 
FCDNP1\1-3 

-~ 

A ITAT 

8 
18 

Diário On<: ial ,L1 Uf'li .lo - k\ ~ .. 1 

ANEXO Ii 

(Anexo 11 da Lei nol 11.526. de 4 de outubro de 2007) 

ANEXO 11 

FUNÇÓES COMISS IONADAS TÉCI' ICAS. GRATIFICAÇÓES 

TE MPORÁRIA S DO SISTE/'-.lA DE PROTEÇAo DA AMAZÓN IA, 

FUNÇÓES COMISSIONADAS DO INSS. FUNÇÓES COM ISSIO

NADAS DO DANCO CEI'TRAL. GRATIFICAÇÃO POR S ERViÇO 

EXTRADRD INÁRIO. CARGOS COMISS IONADOS TÉCNICOS 

DAS AGENCIAS REG ULADOR AS E FUNÇÓES COM ISS IONA

DAS DO DNPM 

g ) FUN,-ÓES COMISS IONADAS DO DNP~ I - FCDNPM 

F N A VAL R NITAR I R 
FCDNJJ\1- 1 1.186 39 
F DNPf\t--. UI 105 
FCDNPM-3 2.26658 
FCDNPM-4 3.S3762 

LEI 'i ! I 2.CHlJ, I))': ~\) DE .JLI.HO DE 20UY 

Dl.';põe sobre a cnação de número telcrô
nico para uso exc\u~l\ o dos Conselhos Tu
telares 

O PRESIDENTE DA R E P Ú BLI C A 
Faço saber q ue o Congresso Nacional decreta e cu sanCiono 

a seguinte Let: 

Art. 111 Esta Lei dispõe sobre a resef\a dc nllmero telefônico 
de 3 (três) algaTlsmos. de abrangcneia naCIOnal. para uso exclusl\o 
dos Conselhos Tutelares. 

Art. 211 A autoridade I"cderal de te!ccomunicações. analisados 
os aspectos técnicos e admIIllSlra!lVOS, indll'ará númcro telefôlllco de 
3 (três) algarismos. a ser adotado elll todo o Pais. para LISO excl usi \ o 
dos Conselhos Tutelares. 

Art . 311 O número tekfómco de\ e ser di\ ui gado nas listas 
lelefônicas e comas telefÔnlca.<; dos sef\ iças de telefonm fl.xa co
mutada e móvel pessoal. 

Art . 4.1.1 Esta Lei cntra em \ igor na uata de sua publlt;a~·ão. 

Brasilia, 29 de julho de 2009: 18S11 da InJepcndênelil e 121 1l. 
da República. 

LU IZ INÁCIU LULA DA S ILVA 
!h'lio (''' \/0 

LEI :'\ ~ 12.00·t DE 29 UE JL' L1 IQ D[ 2009 

A ltera a Lei nD ~.560. de 29 de de~elllbro 
de 1992. quc regula a Investigação de pa
termdade dos filhos ha\ idos fora do ca
samento e dá outras pro\ Idênci as. 

O PRE S ID ENTE DA R E P Ú BLI C A 
Faço saber que o Congresso 1':acional d..:crcta e eu sa nciono 

a .<;eg uinte Lei 

Art . 111 Esta Lei estabelece a prestln~- i\o de pateTnldack no 
caso de recusa do suposto pai em submeter-.<;e ao exame de código 
genético - DNA. 

Ar\. 2>1 A Lei nJl. 8.560. de 21) de de/e lllb ro de 1992. passa a 
\ igorar acrescida do seguinte ar\. 211_A : 

"Ar\. 2u_A. Na ação de 111\ estigação de paternidade. todos os 
meios lega is. beln COITl O os moralmente leg.itllllos. serão hábeis 
para provar a \ erdade do~ fatos. 

Parág ra fo único. A rccusa do réu el11 se submeter ao c.xall1e 
de cód igo genétiCO - DNA gerará a presunção da paternidade. a 
ser apreciada em conj unto co m o eontn tü probatório." 

Art . 3Jl. Revoga-se a LeI nll. 883. de 21 de outubro de 1949 . 

Art . 4D Esta Lei entra eln \ igor na data de sua puhlicação. 

Brasília, 29 de Jul ho de 2009 . 188 lJ dn Independência e 121 11 

da Rcpúbl lca. 

LUIZ II'ÁC IO LULA DA S ILVA 

ISSN 1677-704} 3 

EI '\ ~ L!.UU5. U E lI} IJE .JL;UIO IH: 20(l!) 

Dlspõ,,: .'>obre a cria~'ã() tk I (um) carg.o ":111 

cOIll\-,,~ão e de funçõt:.<; comis.<;ionadas no 
Quadro de Pcssoal do Tnbunal Reg.10I1.I1 Jo 
Trahalho da l ~ Reg.lào. 

o PRESIDENT E DA H EP(1 BLI C .-\ 
Faço saher 4ue o Congresso Nac ional dccreta I,: cu sam' \ono 

a seg uinte Lei: 

Art. III FlCnm criados no Ouadro de Pcs"nal da Secrl' tan:.1 do 
Tribunal Regi onal do Trabalho da l ~ Reg ião 1 (um) cargo em co
missão de Diretor dc Seerctana. código CJ-1. l' as timçõe<. comis
sionadas constante.<; do An e xo desta Lei. 

§ IIl. O cargo de Diretor de SccretaTlOl ~erá preendlldo Ille
d Iante livre Indlca~'ão do PreSl(!cnte do Tribuna l 

§ 2D As funções c0111isSIOllildas serão J1 re~'llchldas no~ tenllos 
da Lei nD ~ . 112. de II de deLeIllbro de I 99() . 

Art. 201 As des pesas dl..'l..'urrentes da aplll..'ação desta LeI co r
rerão a conta das dotações orçamentárias con~lgnadas ao Tnbuna l 
RegIOnal do Traba lho da I ~ Região no orçnmento geral da L'nii\o 

Art. 3" [st:l Lei en tra eln \igor na data til' sua puh llca\ão . 

I3rasília. 21.) de julho de 20U'-). 18811 da Independencl:1 e 12 101 

da República. 

LU IZ fr-.:ACl O LULA DA SilVA 
7'.. 11"\ , ) (j<' IIIT! 

/'11/ 1/" /), ' p wld' l ~'Jh ':1 

ANEXO I 
(A r!. 111 da Lei n>l I 2. (}{)5. dc 29 de Julho de 2009) 

E ~IJS_ I NA A N VEL ANT ID.-\[)[l 
I AS.<; I.<;tentc ecretaTl o 

ASSI ten te T '("I1Ie [.<; eeialJza lo 
A 

F '-1 7 

L U I'\ ~ 1 ~ .006. DE 29 IJ[ .IL'L1 10 DE !O(lq 

Acrescenta artigo~ a I el 11'"' 9 .5 0J, til" 2 ~ de 
setclllhro de 1997 . que InstituI o Código de 
Trãns lto Bras!leiro. pMa estabelccl.'r meca
nislllo~ para a \ eiellla~' ão de mcn~agen~ 

educatl\a.~ de tramito. na.'> lTlodalldadc~ d..: 
propaganda qu e cspcelllca, ..:m caráter .su
plementar as call1pal1ha~ pre\istas n()~ arts. 
75 e 77 

O I) Il E S I D E l\ T I:: O A lo{ E P Ú B I, I C ,.\ 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu s:ll1 c io no 

a seglllnte Lei : 

Art. 111 A Lei nll 9 .503. de 23 de setemhro de 1997. r:J:-~a a 
\ Igorar acrescida dos seg u intcs artigos: 

"Art . 77-A São assegurado.'. aos órgão~ ou cntidadc~ eOIl1-
ponentes do Sis tema NaCIOnal de Trâns\to os meeamsl1ws Ins
tituídos nos arts . 77-8 a 77-E para a ve ltulaçào de mell"agcl1S 
educati\as de tránslto em todo o terrllório naCIOnal. em caráter 
.<;up lemcn tar à. .. campanhas pre\ lstas nos ans 75 e 77 

A rt. 77 -11 . 10da peça PllbllclI:iria dc~ t ll1.ld:J a di\l.tlgaç :"\ú ou 
promoção. nos meios de cOll1 ulllcação social. de produto Oriundo 
da Ind ústna automobilística ou a!i m. lIlchllrá. o brigaton.lI11clltc, 
mensagem eJ ueat l\a de triin~ l tu a ser cunJuntamcn te \C leulad:t 

~ IJl. Para os efeitos dos arts . 77-A a 77-E. con<'lderalll-'C 
produtos OTl undos J a indú50tna auto mobdis tiea ou afins 

I - os ve iculos rodO\láflo~ automotores ck qualqucr espél..'ie. 
Incluídos os ck passageiros e os dc carga. 

11 - os componentes. as rC~'as C os a(,:e~"I'HloS utill/aJos nos 
\ eiculos mennúnados no InCISO I. 

~ 2u O dl!>]>osto no capUI de.'>le artigo aplica-se à propaganda 
de nat ureza comercial. .... cltulada por iniClatl\a do l"abrlc:tllte do 
produto. el1l qualquer das segtllntes modalllladcs: 

I - rádio: 

111 - Jornal: 

IV - re\ l~ta. 

V - OUl duor 

§ 311 Para I ... felto do disposto no ~ 211 • cqu lparam-sl' ao [ 1 -

hncante O montador. o cncarroçador. o Importador c o re\enlkdnr 
auton zado dos \ cíc u los c del1lals produtos dl~cTllllinado' no ~ lu 
deste anigo 
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An. 77-C. Quando ~c tratar de publICidade \ ciculadn em 
ouldoor instalado à margem de rodo\ la. dentro ou fora da Tes
pCCIÍ\3 faixa de domínio. a obrigação prevista no ano 77·13 cs
!crlck-sc à propaganda de qualquer IlpO de produto c anunciante. 
IncluSI\C àquela de cnrálcr inSlllLLcional Oll eleitoral. 

Ar!. 77-0. O Conselho Nacional de Trânsito (Con tran) C5-

pccilicarâ o cOnlcúdo c O padrão de apresentação das mensagens. 
bem como os proccd itlllCntoS cnvoh idos na respectiva \'clcu lnÇ"ào. 
em con fonnidadc com as diretrizes fixadas para as campanhas 
educali\ as de tràn~!lo a que se rcfere o art. 75. 

Art . 77-E. A \clC'ulaçào de publi Cidade fella em desacordo 
co m as condições lixadas nos arts. 77-A a 77·D constitut infração 
puni\cl com as segu\lJ!es sanções: 

I - ad\cnêncla pl) r escrito: 

11 - suspensão, nos veiculas de d tvulgação da publ icl(lade, de 
qualquer outra prolmganda do produto, pelo prazo de até 60 
(sessenta) dias: 

111 - multa de 1.000 (um mil) a 5.000 (cinco mil ) \ eles o 
\ a lor da Unidade Ftscal de ReferênC H\ (Ufir). ou unidade que a 
sunSlltuir. cobrada do dobro até o quinluplo. cm caso de rein
ctdénci a. 

~ I" As sanções serão aplicadas isolada ou cumulati\amentc. 
conforme dispuser o regulamento . 

~ 21.1 Sem preJu i/o do disposto no Cl'lput deste arttgo. qual
quer Infração acarretará a Imediata suspensão da veieulaç;'\o da 
peça pub licitária ale que sejam cumpridas as exigências fixadas 
nos <'Irts. 77 -A a 77-D." 

Art 21.1 Esta Lei en tra em vigor na data de sua publicação. 

Bras ília. 29 dc julho de 2009; IR~1l da Indcpcndcncia e 121" 
da Repúb lica 

LUIZ IN.ÁC IO LULA DA SILVA 
Turs;) (;",'11/0 

José ( j,}I1J, \ 1émpurJI' 
.\t,:r; io {"Orl,·.\ ,/t' .1 hlU!ldo 

LEI :-.,r ! 12.007. DE 29 UI:: Jl ' UIO DE 2009 

Dispõe sobre a enussão de declaração de 
qunação anual de debltos pclas pessoas JU
rídiCas prestadoras de ser\ iços públicos ali 
pTlvados . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLI C A 
Fnço saber que o Congresso Naci ona l decreta e eu sanciono 

a segulllte Lei: 

Arl. III As pessoas Ju rídicas prestadoras de serviços públicos 
ou pri\ados são obrigadas a emitir e a encaminhar ao conSlllllldor 
declaração de quitação anual de débitos. 

Ar\. 21l A declaração de q uitação anual de débitos com
preender:i os mesc~ de janelTo a dezembro de cada ano. tendo como 
refer':ncia a data do vencimento da respecti\ a f:ltura. 

~ 10 Somcnlc terão direito ã declaração de qui tação anual de 
dcblto~ os cons umidores que 4uitarelTl todos os débitos rclallvos ao 
ano em rcfercncia. 

§ 2ll Caso o consUlmdo r não tenha utilizado os serviços 
durante todos os meses do ilno anterior. terá ele o direito à declaração 
de qUItação dos meses em que hou\e faturamento dos débitos. 

I:- ) 1.1 Caso eXlstn algum débi to sendo quesllonado JudiCial
mente. terá o conSll lllldor o direito a declaração de quitação dos 
mes('s em que houve faturamcnto dos débitos. 

Art. J" A declaração de quitação anual de\erá ser enca
minhada ao consumidor por ocasião do eneaull nhamento da fatuTa a 
vencer no mês de lllalO do ano seguinte ou no mês subsequentc a 
completa qUitação dos débllos do ano anterIOr ou dos anos anteriores. 
podend o ~er ernllida em e!<pal,'O da própria fatura . 

An . 4.11 Da declaração de quitação anual deverá cons tar a 
inforlllal,';'\o de que ela sub~t!lui. paTa a comprovação do cumprimento 
das ohrigações do consullIidor, as quitaçõcs dos fat uramentos men~ais 
dos débnos do ano a que ~c refere e dos anos anteriores. 

Art. 5" O descum primento do d iSposto nesta Lei SUjeitará os 
Infratores fi.<; sançõcs pre\lst as na Lei nll R.9l-:7. de IJ de fevereiro de 
1995. sem prejuízo daquelas detenninadas pela legislação de defesa 
do consumidor. 

Art. (fi Esta Lci enlra em vigor na datn de sua pu bit cação. 

Brasíl ia. 29 de julho de 2009; ISl-lll. da Independência c 121 1l 

da Rcpúbhea. 

LU IZ INAClO LULA DA S ILVA 
Glu.ln \!(J/JU"j;!. 1 

Jose (jun/,·~ 1/ n/OU"';') 
Hdio CtJ.\(u . 

1 

LEI :-J ~ 12.008, DE 29 DE J ULHO DE !ftOI) 

Ah era os arts. 1.211-A. 1211 -8 e !.21 1-C 
da LI.'I nll 5.869. de Ii de Jnnclro de IY71· 

Código de Processo Cl\ 11. e acrescen ta o 
art 6l)-A à Lei nl.l 9.71\4. de 29 de Janclro 
de 1999. que regula o processo adllllllls
trali\o no âmbllo da adllllnts tração púb lica 
federal. a fim de estel1lkr n priondadc na 
tramitação de procl.'dllllentos judiciais e ad
llllntstrnt l\ os às pessoas q\le espeCifica. 

o PRE S ID ENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso NaCional decrcta e eu sanciono 

a seguinte Lei ' 

Arl III O ano I.~II-A d.1 Lei nO: 5.R69. ,li.' 1I de janeiro de 
197) - Código de Processo Civil. passa a vigorar co m a seguinte 
redação: 

"Arl. 1.211 -A. OS procedllnentos Judiciais em que figure 
como parte ou intercs<;ado pessoa com idade Igunl ou superior a 
60 (s('~sent a ) anos, ou pOrladora de doenp gra\ e. terão pno
ndade de tramitação elll todas as instãneias. 

Parágrafo único. (VETADO)" (NR) 

Art . 21.1 O art. 1.2 11-U da Lei nU 5.869, de 1973 - Código de 
Processo Ci\ i!. passa a vig.orar com a seg u lIlte redação: 

"Ar\. 1.211-8. A pessoa interessada na obtenção do bene
ficio. Juntando prova de sua condição. de\ erá requerê -lo à au
toridade j udiciária competente para decidir o feito, que dcter
Illmará ao cartôrio do Juí/o as providê ncias a serem cumpridas 

~ ]ll Deferida a pnoridade. os aulOS receher:'l.o identificação 
própria que evidenc ie o regime de tramllação pnoritária. 

§ :!Il (VETADO) 

~ 311 (VETADO)" ( l\'R) 

An . 31.1 O ano 1.211-C dn Lei nU 5.S69. de 1973 - Código de 
Processo Civ!\. passa a \ igorar COm a seguinte reda~ão: 

"A n . ! .2 11-C. Concedt d.1 a prioridade. essa não cessará com 
a rnorte do beneficiado. I.'s tendendo-se em fa\or do cônjuge su
pérstitc. companheiro ou companheira. em união estável." (NR) 

Arl 4" A Lei nll. 9 .71\4. de 29 de janeiro de 1999. passa a 
\ igorar acrescida do seguinte art . 69-A: 

"Ar\. 69-A. Terão prioridade na tramitação, em q ualquer ór
gão ali instãncia. os procedimentos adminislrati\·os em que figure 
como parte ou interessado: 

- pessoa com idade igualou superior a 60 (sessenta) 
anos; 

11 - pcssoa portadora de deficiência, fisiea ou mentaL 

111 - (VETADO) 

IV - pcssoa portadora de tuberculose ativa. esclcrose mú l
tipla. neoplasia maligna. hanseníase . paralisia ITTeversí\ el c in
cnpaci tante, cardiopatia gra\c. doença de Par\..lIlson. espondiloar
trose anquilosante. ncfropatl<l grave. hcpatopatl<l gra\ e. estados 
avançados da doença de raget (ostcite deformante). eOfllallll
nação por radinção. síndroll1e de imunodcfiClênCla adquirida. ou 
outra doença cra\e. com base em conclusão da medicina es
pecialtmda, m~sll1o que a doença tenha sido contraída após o 
inicio do processo. 

~ 11.1 A pessoa lI1teres ... ada na obtenção do benelicio . j untando 
prova de sua condição. dcverâ requerê-lo à autoridade adll1l
nistrati\a competente. que deterll1inarâ as pTl)\ idcncias a serem 
cumpridas. 

§ 21.1 Defenda a pri Oridade. os autos receberão ident ificação 
própna que evidencie o regulIe de tramltal,'ão pr ioritária . 

J' (VETA DO) 

~ 41.1 ( VETADO)" 

Art . 511 Esta Lei cntra em \ igor na data de sua publi cação. 

Urasilia. 29 de j ulho de 2009; 1881.1 da Independência e I:! I" 
da Republica . 

LU IZ INACIO LULA DA S ILVA 
1"[J/"\"() (~, /In) 
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(·w!,j\· I.;/pl 
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N" I ~~ . quinta-feira. 30 de jul ho de 2009 

LI~ I ,, ~ I~ .UU(}. DE 29 DE .I L' LII O IH: 200 1' 

RCl!lllamel1ta o ex .... reiclo da.., ati\ idades dos 
pro~fissiona i~ em transportc de passageiros. 
'"motota xi" ta·'. em entrl'ga dl' mercadoria" c 
em serviço cOl1l11l11táno de rua. (' '"01010-
boy'". com o uso de motoclclcta. altern a 
Lei fll.I 9501. d .... :!3 d .... :'I.'tclllnro de 199~. 
para dl~por sobre regr:l~ dc ~I.'gurança do~ 

!.er\ iço~ de transportc rcm une rado de mer
cadoria ... eln motOCicletas c Illl)toncta~ - mo
to-frete -. estabelece regra~ gerais para a 
reglllaç;'\o deste SCf\ IÇO c dá outras prn
\ iMnclas 

O PRE S ID ENTE DA REPtBLI C A 
Fa~'o saber que o Congres~o Nacional d('cr('ta l' eu sanCiono 

a seguinte Lei ' 

Art . lu Esta Lei regulamenta o exereici" da.' ati\ ldades dos 
profiss ion ais em transportes de passageiros. "mOlota,(l~ta". cm entrega 
de mercadorias e em serviço cOlllunn:ino de ru;\. e '"lllotnbov". com o 
uso de motOCI c leta. d ispõe sobre regras de scguranp dos s~f\iços dç 
transpOrte relllune rado de Illcreadonas em Illotonl"k tas e mo ton etas -
mala-frete -. estnbekcc regras gerais para a regulação deste scr\ iço 

c dá outras prm Idêneias. 

Art .:!OI Para o e .'(erci cio das ati\idades pre\I,laS no art. Ill . é 
neeessáno: 

I - ter completado 21 (\Inte .... um) ano..,: 

11 - po~s u i r habilitação. por pelo m .... nos :! (dOI"') anos . na 
eategOTla; 

111 - ser aprovado em curso especia ll /ado, no~ termos da 
regulamentação do Contran: 

IV - eslar vestido com colete de seg\lran~'.1 dotado de diS
positivos reITorrcikli\os. nos termos da regu lalllcntaç,\o do Contran 

Parágrafo único. Do profi~~lo na l de sef\ IÇ'O co lllun llário de 
nla serão exigidos amda os segliinte~ documl'ntos: 

I - carteira de identidade, 

11 - titulo de eleitor; 

111 - cédula de identificaç';10 do conlnbulntl' elC: 

IV - atestado de resldcllC la . 

\' - certidões negati\as das \aTaS crmllnai .... 

V I - Identificação da motocicleta utili/ada cm SlT\ IÇO. 

An . )1.1 S:'Io atividades es pecí ficas dos pro li ...... lollais de que 
trata o ano ! ": 

[ - transporte de mercadorias de \o lume cOlnpati \el COlll a 
capncidade do \tícu lo: 

11 - lransporte de passageiros. 

Par:igra to ÚniCO. (VETADO) 

Art 4" A Le t nll 9.50,. de ~1 d .... setembro de IlJ97 . passa a 
\igorar ncn:s(lda do seguinte Capítulo X II I-A ' 

"C AP ITULO Xl ll -A 
DA cO"DuçAo DE ~IO IO-tRLTE 

Art 1 ]9-A As lllútocictcta~ e motonetas de~till<ldas ao t rall~
portc relllun .... rado de lllercadorias - moto-fret( - sOlllente podcr.10 
circular n.1!. vias com aut ofl/.a"ão emitida pel o org,10 ou enlidade 
e xecliti\o de trânsito dos E~ta.tllS e do DIStTltn I ederal. exigindo
se. para tanto 

I - registro como vl"Ículo da categona de aluguel. 

li i !l ~ ta lação de protetor de moto r lIlata-cac h()rro. fi ... ado 111) 

cha ... sl du \lciçulo. desllnado a proteger o mutur e a perna do 
condutor ~'1l1 caso de tombamento. 110S temlOS tk regulamcn t<lção 
do Conselho Nacional de Trãn~lto . Contran. 

111 - lIlstalação de arar:ldor de linha antcna corta-plp<ls. nos 
tennos de regulamentação do Contran: 

IV - lIlspeção serneslral para \crifteação dlls equipamentos 
obrigatónos e de segurança 

~ I"' A instalação ou Illcorporação de thsro<;l tl\OS para trans
porte de carg:ls deve estar dc acordo com .1 rcglLlalllentaç;'\o do 
Con trnn. 

~ :! II t prOibido o transporte de cOlllbu~tivcl"'. produtos 111 -

flam<Í.\els ou tó xicos e de galões nos \eicul(J<; de que trata este 
artigo. com c;<ceção do gás de cO/inha e de g(llõ(~ conte ndo água 
mineral. desde que com o au xilio de sidt'-car . nos temlOS de 
rcgulalllentação do COnt r;J ll . 
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Ementa: Acrescenta a rtigos à Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para estabelecer mecanismos 
para a \'eiculação de mensagens educativas de trânsito, nas modalidades de propaganda que especifica , em caráter suplementar às campanhas 
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19/ 10/2000 Comissão de Viação e Transportes (CVT) 
RELATOR DEP JOÃO COSER. 

22/ 11 / 2000 Comissão de Viação e Transportes (CVT) 
Parecer favorável do relator, Deputado João Cóser. 

29/ 11 / 2000 Comissão de Viação e Transportes (CVT) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP JOÃO COSER. 

13/ 12/ 2000 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
RECEBIDO PELA CCJR 

http: //intranet.camara.gov. br/sileg/Prop _ Detalhe.asp?id=19712 17/09/2009 



::: eCâmara - Módulo Tramitação de Propos ições ::: Página 2 de 2 

18/ 4/ 2001 Comissão d e Constituição e Jus tiça e de Cidadania (CCJ C) 
Designado Relator: Dep. Robson Tuma 

21/ 3/2002 Comissão d e Cons tituição e Justiça e de Cidadania (CCJ C) 
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Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da Medida Provisória nO 131, de 2003, com prazo ence rrado. 

13/ 11 / 2003 P LENÁRIO (PLEN) 
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13 / 11/ 2OO3 P LENÁRIO (PLEN) 
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13/ 11/ 2003 P LENÁRIO (PLEN) 
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13/ 11/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovada a Redação Finaloferecida pelo Relator, Dep Antonio Carlos Bisca ia . 

13/ 11/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
A Matéria vai ao Senado Federal. (PL. 3-469-B/ 00). DCD 14 1 I 03 P ÁG 61633 COL 01. 9 

20/ 11/ 2003 M esa Diretora d a Câmara dos De putados (M ESA) 
Remessa ao Senado Federa l, através do Of PS-GSE/ 1062/ 03. 

14/ 7/ 2009 Mesa Dire tora da Câma ra dos Deputados (MESA) 
Recebimento do Ofício nO 1.269/ 09 (S F) comunicando a aprovação da matéria e o envi o à sa nção. 

29/ 7/ 2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputa dos (MESA) 
Transformado na Lei Ordinária 12006/ 2009. DOU 30/07/ 09 PÁG 03 COL 03. 

12/ 8 / 2009 M es a Dire to ra da Câmara d os De putados (MESA) 
Recebimento do Ofício nO 1.605/ 09 (SF) encaminhando autógrafo sa ncionado. 

Cadastrar para Acom pa nha mento NovaPesquisa 

http: //intraneLcamara.gov . brls i leg/Prop _ Detal he.asp?id= 1 97 12 17/09/2009 



K ;/ p ) 
, 

c-- .)f t 'I 
~(I ") 

) . r. t c-, r <.. r _ 

/~ 

SENADO FEDERAL 
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Gabinete da Senadora EMILIA FERNANDES 

§ 3° Para efeito do disposto no parágrafo anterior, equiparam-se 
ao fabricante o montador, o encarroçador, o importador e o revendedor 
autorizado dos veículos e demais produtos discriminados no § 1 ° deste 
artigo . 

Art. 3° Quando se tratar de publicidade veiculada em outdoor 
instalado à margem de rodovia, dentro ou fora da respectiva faixa de 
domínio, a obrigação prevista no art. ')0 desta Lei estende-se à propaganda 
de qualquer tipo de produto e anunciante, inclusive àquela de caráter 
institucional ou eleitoral. 

Art. 4° O Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) 
especificará o conteúdo e o padrão de apresentação das mensagens, bem 
como os procedimentos envolvidos na respectiva veiculação, em 
conformidade com as diretrizes fixadas para as campanhas educativas de 
trânsito a que se refere o art. 75 da Lei n° 9 .503, de 23 de setembro de 1997 . 

Art. 5° A veiculação de publicidade feita em desacordo com as 
condições fixadas nesta Lei constitui infração punível com as segumtes 
sançoes : 

I - advertência por escrito ; 

II - suspensão, no veículo de divulgação da publicidade, de 
qualquer outra propaganda do produto, pelo prazo de até sessenta dias ; 

III - multa de um mil a cinco mil vezes o valor da Unidade 
Fiscal de Referência (UFIR), ou unidade que a substituir, cobrada do dobro 
até o quíntuplo, em caso de reincidência . 

§ 1 ° As sanções serão aplicadas isolada ou cumulativamente, 
confórme dispuser o regulamento . 

§ 2° Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, qualquer 
infração acarretará a imediata suspensão da veiculação da peça publicitária 
até que sejam cumpridas as exigências fixadas nesta Lei. 

Art. 6° O Poder Executivo regulamerrtará a presente Lei no 
prazo de cento e vinte dias após a data de sua publicação . 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora EMILlA FERNANDES 

-JUSTIFICACAO , 

Vinte e cinco mil mortos e 350 mil feridos por ano já renderam 
ao Brasil uma das primeiras colocações no ranking mundial da violência no 
trânsito . Comparado a outros países, o Brasil consegue registrar, a cada ano, 
mais mortes em acidentes de trânsito do que as ocorridas em todos os países 
da Europa juntos, onde a frota de veículos é oito vezes maior. 

Na busca de melhoria da segurança no trânsito, as campanllas 
educativas têm papel importantíssimo e são ponto de partida para a reversão 
desse quadro de conseqüências lastimáveis para a sociedade brasileira . 
Tanto assim que o novo Código de Trânsito Brasileiro reconhece na 
educação para o trânsito um direito de todos e dever prioritário para os 
componentes do Sistema NaciOnal de Trânsito (Lei n° 9.503/97 , Capítulo 
VI - Da Educação para o Trânsito, art. 74). 

Em suplementação às campanl1as de educação para o trânsito 
previstas nos arts . 75 e 77 do mesmo Código, vislumbro na veiculação 
maciça de mensagens educativas uma estratégia paniculannente útil à 
consecução dos objetivos pretendidos. 

Apoiada em duas vertentes, a estratégia proposta explora, de 
um lado. a propaganda comercial de produtos com origem num setor tão 
intimamente associado ao trânsito tal como a indústria automobilística~ e, de 
outro, o enonne poder de comunicação de peças publicitárias veiculadas em 
outdoors localizados às margens de rodovias - tradicional cenário das piores 
demonstracões de violência no trânsito . SeQ"undo a Polícia Rodoviária , -
Federal , somente nas rodovias federais morrem anualmente cerca de sete mil 
pessoas, vítimas, em sua grande maioria, do comportamento imprudente e, 
por vezes , irresponsável dos nossos motoristas . 

Assim, ao valer-se dos recursos da publicidade para atingir o 1\/ 
público consumidor, nada mais justo que o anunciante seja levado a prestar, .~ 

" em contrapartida, um extraordinário serviço à causa da educação para o 
trânsito, o que será possivel simplesmente agregando, ao texto ou imagem 
dos anúncios veiculados , uma seleção de mensagens especialmente 
concebidas para tal fim . 
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Já há muito convencida de que, sem a devida conscientização 
da população brasileira acerca da importância do tráfego seguro, jamais 
alcançaremos um controle eficiente dos acidentes de trânsito nas cidades e 
rodovias deste país, cheguei a apresentar o Projeto de Lei do Senado n° 11 7 , 

de 1997, arquivado por imposição regimental ao ténnino da última 
legislatura . Persistindo a relevância e a oportunidade da matéria, tomo a 
iniciativa de reapresentá-Io, não sem antes ter providenciado a sua revisão, à 
luz dos preceitos simplificadores da Lei Comnlementar n° 95. de 76 de 

... 1. .. ~ 

fevereiro de 1998, posterionnente editada . 

A despeito de versar sobre matéria conexa com aquela tratada 
na Lei n° 9.503, de 73 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro (Capítulo VI - Da Educação para o Trânsito) , decidi 
pela manutenção da proposição sob a fonna de projeto de lei autônoma. Tal 
entendimento fundamentou-se no disposto no inciso IV do art . 7° da referida 
Lei Complementar, se2Undo o aual o mesmo assunto não Doderá ser ... _.. .L 

disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subseqüente se destine a 
complemenrar lei considerada hásica. vinculando-se a esta por remissão 
expressa. 

Pelo exposto , espero contar com o apoio necessário à 
aprovação do projeto que ora submeto à consideração dos ilustres 

parlamentares . 

If{)-l L'c] (1) 

Sala das Sessões. em 

- {~:;;;:/é'" M " ,,-, 

Senadora EMILIA FERNANDES 
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segurança. bem como sugerir alterações em normas. legislação e ou
tros assuntos pertinentes a este Cõdigo. 

Art. 73. Os õrgãos ou entidades pertencentes ao Sistema Nacio
nal de Trânsito têm o dever de analisar as solicitações e responder. por 
escrito. dentro de prazos mínimos. sobre a possibilidade ou não de 
atendimento. esclarecendo ou justificando a análise efetuada. e. se per
tinente. informando ao solicitante quando tal evento ocorrerá. 

Parágrafo único. As campanhas de trânsito devem esclarecer 
quais as atribuições dos órgãos e entidades pertencentes ao Sistema 
Nacional de Trânsito e como proceder a tais solicitações. 

CAPlTUW VI 
Da Educação para o Trânsito 

Art. 74. A educação para o trânsito é direito de todos e cons
titui dever prioritário para os componentes do Sistema Nacional de 
Trânsito. 

§ I!!. É obrigatória a existência de coordenação educacional em 
cada órgão ou entidade componente do Sistema Nacional de Trânsito. 

§ 2!!. Os órgãos ou entidades executivos de trânsito deverão pro
mover. dentro de sua estrutura organizacional ou mediante convênio. o 
funcionamento de Escolas Públicas de Trânsito. nos moldes e padrões 
estabelecidos pelo CONTRAN. 

Art. 75. O CONTRAN estabelecerão anualmente. os temas e os 
cronogramas das campanhas de âmbito nacional que deverão ser 
promovidas por todos os órgãos ou entidades do Sistema Nacional 
de Trânsito. em especial nos penodos referentes ãs fêrias escolares. 
feriados prolongados e ã Semana Nacional de Trânsito. 

§ I!!. Os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito 
deverão promover outras campanhas no âmbito de sua circunscri
ção e de acordo com as peculiaridades locais. 

§ 2!!. As campanhas de que trata este artigo são de caráter per
manente. e os serviços de rádio e difusão sonora de sons e imagens 
explorados pelo poder público são obrigados a difundi-las gratuita
mente. com a freqüência recomendada pelos órgãos competentes do 
Sistema Nacional de Trânsito. 

Art. 76. A educação para o trânsito será promovida na pré-es
cola e nas escolas de I!!.. 2!!. e 32. graus. por meio de planejamento e 
ações coordenadas entre os órgãos e entidades do Si3tema Nacional 
de Trânsito e de Educação. da União. dos Estados. do Distrito Federal 
e dos Municípios. nas respectivas áreas de atuação. 
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Parágrafo único. Para a finalidade prevista neste artigo. o Minis
tério da Educação e do Desporto. mediante proposta do CONTRAN e 
do Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras. diretamente 
ou mediante convênio. promoverá: 

I - a adoção. em todos os níveis de ensino. de um cur
rículo interdisciplinar com conteúdo programático sobre 
segurança de trânsito: 

II - a adoção de conteúdos relativos á educação para 
o trânsito nas escolas de fonnação para o magistério e o 
treinamento de professores e multiplicadores: 

III - a criação de corpos técnicos interprofissionais 
para levantamento e análise de dados estatísticos relativos 
ao trânsito: 

IV - a elaboração de planos de redução de acidentes 
de trânsito junto aos núcleos interdisciplinares universitá
rios de trânsito. com vistas ã integração universidades-so
ciedade na área de trânsito. 

Art. 77. No âmbito da educação para o trânsito caberá ao Mi
nistério da Saúde. mediante proposta do CONTRAN. estabelecer 
campanha nacional esclarecendo condutas a serem seguidas nos 
primeiros socorros em caso de acidente de trânsito. 

Parágrafo único. As campanhas terão caráter permanente por 
intermédio do Sistema Único. de Saúde - SUS. sendo intensificadas 
nos períodos e na fonna estabelecidos no art. 76. 

Art. 78. Os Ministérios da Saúde. da Educação e do Desporto . 
do Trabalho. dos Transportes e da Justiça. por intermédio do 
CONTRAN. desenvolverão e implementarão programas desti
nados ã prevenção de acidentes. 

Parágrafo único. O percentual de dez por cento do total dos va
lores arrecadados destinados ã Previdéncia Social. do Prémio do Se
guro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automo
tOl-es de Via Terrestre - DPVAT. de que trata a Lei n~ 6.194. de 19 de 
dezembro de 1974. serão repassados mensalmente ao Coordenador 
do Sistema Nacional de Trânsito para aplicação exclusiva em progra
mas de que trata este artigo. 

Art. 79. Os órgãos e entidades execu~s de trânsito poderão 
firmar convénio com os órgãos de educação da União. dos Estados. 
do Distrito Federal e dos Municípios. objetivando o cumprimento das 
obrigaçóes estabelecidas neste capitulo. 
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§ 3° Para efeito do disposto no parágrafo anterior, equiparam-se 
ao fabricante o montador, o encarroçador, o importador e o revendedor 
autorizado dos veículos e demais produtos discriminados no § 1 ° deste 
artigo . 

Art. 3° Quando se tratar de publicidade veiculada em outdoor 
instalado à margem de rodovia, dentro ou fora da respectiva faixa de 
domínio , a obrigação prevista no art . )0 desta Lei estende-se à propaganda 
de qualquer tipo de produto e anunciante, inclusive àquela de caráter 
institucional ou eleitoral. 

Art. 4° O Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) 
especificará o conteúdo e o padrão de apresentação das mensagens, bem 
como os procedimentos envolvidos na respectiva veiculação, em 
conformidade com as diretrizes fixadas para as campanJlas educativas de 
trânsito a que se refere o art. 75 da Lei n° 9.503 , de 23 de setembro de 1997 . 

Art. 5° A veiculação de publicidade feita em desacordo com as 
condições fixadas nesta Lei constitui infração punível com as seguintes 
sanções: 

I - advertência por escrito ~ 

II - suspensão, no veículo de divulgação da publicidade, de 
qualquer outra propaganda do produto, pelo prazo de até sessenta dias ~ 

III - multa de um mil a cinco mil vezes o valor da Unidade 
Fiscal de Referência (UFIR), ou unidade que a substituir, cobrada do dobro 
até o quíntuplo, em caso de reincidência. 

§ 1 ° As sanções serão aplicadas isolada ou cumulativamente, 
confónne dispuser o regulamento . 

§ 2° Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, qualquer 
infração acarretará a imediata suspensão da veiculação da peça publicitária 
até que sejam cumpridas as exigências fixadas nesta Lei. 

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 
prazo de cento e vinte dias após a data de sua publicação . 
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Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 
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segurança, bem como sugerir alterações em normas. legislação e ou
tros assuntos pertinentes a este Código. 

Art. 73. Os órgãos ou entidades pertencentes ao Sistema Nacio
nal de Trãnsito têm o dever de analisar as solicitações e responder. por 
escrito, dentro de prazos mínimos. sobre a possibilidade ou não de 
atendimento. esclarecendo ou justificando a análise efetuada. e, se per
tinente. informando ao solicitante quando tal evento ocorrerá. 

Parágrafo único. As campanhas de trãnsito devem esclarecer 
quais as atribuições dos órgãos e entidades pertencentes ao Sistema 
Nacional de Trãnsito e como proceder a tais solicitações. 

CAPÍTULO VI 
Da Educação para o Trânsito 

Art. 74. A educação para o trãnsito ê direito de todos e cons
titui dever prioritãlio para os componentes do Sistema Nacional de 
Trãnsito. 

§ 12. É obrigatória a existência de coordenação educacional em 
cada órgão ou entidade componente do Sistema Nacional de Trãnsito. 

§ 22. Os órgãos ou entidades executivos de trãnsito deveráo pro
mover. dentro de sua estrutura organizacional ou mediante convênio. o 
funcionamento de Escolas Públicas de Trãnsito. nos moldes e padrões 
estabelecidos pelo CONTRAN. 

Art. 75. O CONTRAN estabelecerã, anualmente. os temas e os 
cronogramas das campanhas de ãmbito nacional que deverão ser 
promovidas por todos os órgãos ou entidades do Sistema Nacional 
de Trãnsito. em especial nos penados referentes ãs férias escolares. 
feriados prolongados e à Semana Nacional de Trãnsito. 

§ 12 Os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trãnsito 
deverão promover outras campanhas no ãmbito de sua circunscri
ção e de acordo com as peculiaridades locais. 

§ 22 As campanhas de que trata este artigo são de caráter per
manente. e os serviços de rãdio e difusão sonora de sons e imagen s 
exploraáos pelo poder público são obrigados a difundi-las gratuita
mente. com a freqüência recomendada pelos órgãos competentes do 
Sistema Nacional de Trãnsito. 

Art. 76. A educação para o trãnsito serã promovida na pré-es
cola e nas escolas de 12. . 22 e 32. graus. por m eio de planeja mento e 
ações coordenadas entre os órgãos e entidades do Sistema Naciona l 
de Trãnsito e de Educação. da União . dos Estados. do Distrito Federal 
e dos Municípios . nas respectivas ãreas de atuação. 
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Parágrafo único. Para a finalidade prevista neste artigo. o Minis
tério da Educação e do Desporto. mediante proposta do CONTRAN e 
do Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras. diretamente 
ou mediante convênio. promoverã: 

I - a adoção. em todos os níveis de ensino. de um cur
nculo interdisciplinar com conteúdo programãtico sobre 
segurança de trânsito; 

11 - a adoção de conteúdos relativos ã educação para 
o trânsito nas escolas de formação para o magistério e o 
treinamento de professores e multiplicadores; 

III - a criação de corpos técnicos interprofissionais 
para levantamento e análise de dados estatísticos relativos 
ao trânsito; 

IV - a elaboração de planos de redução de acidentes 
de trânsito junto aos núcleos interdisciplinares universitá
rios de trânsito. com vistas ã integração universidades-so
ciedade na área de trãnsito. 

Art. 77. No ãmbito da educação para o trãnsito caberã ao Mi
nistério da Saúde. mediante proposta do CONTRAN. estabelecer 
campanha nacional esclarecendo condutas a serem seguidas nos 
primeiros socorros em caso de acidente de trânsito. 

Parágrafo único. As campanhas terão carãter permanente por 
intermédio do Sistema Único de Saúde - 5US. sendo intensificadas 
nos penodos e na forma estabelecidos no art. 76. 

Art. 78. Os Ministérios da Saúde. da Educação e do Desporto. 
do Trabalho. dos Transportes e da Justiça. por intermédio do 
CONTRAN . desenvolverão e implementarão programas desti 
nados ã prevenção de acidentes. 

Parágrafo único. O percentual de dez por cento do total dos va
lores arrecadados destinados ã Previdência Social. do Prêmio do Se
guro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automo
tOl'es de Via Terrestre - DPVAT. de que trata a Lei n~ 6.194. de 19 de 
dezembro de 1974. serão repassados mensalmente ao Coordenador 
do Sistema Nacional de Trânsito para aplicação exclusiva em progra
mas de que trata este artigo. 

Art. 79. Os órgãos e entidades executivos de trânsito poderão 
firmar convênio com os órgãos de educação da União. dos Estados. 
do Distrito Federal e dos Municípios. objetivando o cumprimento das 
obrigaçóes estabelecidas neste capítulo. 
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